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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 2.103/2022;

CONSIDERANDO a solicitação via SEI nº 19.20.0511.0022127/2022-22,
para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Incluir o dia 29/09/2022 no plantão da 8ª Circunscrição publicado pela
Portaria POR-PGJ n.º 2.103/2022 do dia 25/08/2022, publicada no DOE
do dia 26/08/2022, conforme anexo desta Portaria,

II - Lembrar, ao Promotor de Justiça, abaixo relacionado, no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme disposto nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.280/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Audiências de Custódia
para o mês de setembro/2022, por meio da Portaria PGJ Nº 2.105/2022;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Vitória de santo Antão, para
alterar a escala de Custódia;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.103/2022, de 25.08.2022,
publicada no DOE do dia 26.08.2022, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.281/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a realização das Eleições Gerais de 02 de outubro
de 2022, e em eventual segundo turno;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de Promotores de
Justiça auxiliares para atuar, excepcionalmente, nos municípios Termos
que não dispõem de membro ministerial titular com atuação na Justiça
eleitoral;

CONSIDERANDO os termos do Ofício oriundo da Procuradoria Regional
Eleitoral em Pernambuco que destaca a necessidade de designação de
Membros auxiliares do MPPE para o exercício eleitoral, além de ter
informado sobre a inexistência de disponibilidade orçamentária e
financeira por parte do Tribunal Regional Eleitoral (TRE/PE) e da PRE,
para custeio de diárias;

CONSIDERANDO a previsão de Convênio entre esta Procuradoria
Geral de Justiça e a Procuradoria Regional Eleitoral, a fim de permitir a
designação e o pagamento de diárias aos membros auxiliares
designados para atuar nas eleições, em conformidade com a Resolução
PGJ nº 003/2017, que regulamenta a concessão e o pagamento de
diárias aos Membros do MPPE;

CONSIDERANDO os municípios termos abaixo indicados, onde também
foram designados juízes auxiliares dos Juízos eleitorais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Art. 1º. Indicar, excepcionalmente, os Promotores de Justiça abaixo
elencados, para oficiarem perante a Justiça Eleitoral de primeira
instância, nas eleições municipais, com início no dia 30/09/2022 (sexta-
feira) e retorno previsto após a apuração.

Art. 2º. Encaminhar relação com os Promotores de Justiça indicados à
Subprocuradoria para assuntos Administrativos, para que seja
providenciada a implantação de 3 e 1/2 (três e meia) diárias, nos termos
do Convênio PGJ/PRE nº 024/2022.

Art. 3º. Os Promotores de Justiça indicados deverão manter contato com
os Promotores eleitorais da Sede da Zona eleitoral, para receber
informações e outras medidas julgadas necessárias no âmbito das
Eleições Gerais  de 2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Dra. ANA MARIA DO AMARAL MARINHO  (BARREIROS - 042ª ZE)
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento de licença médica nº
440031/2022;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal, em observância à sequência dos habilitados ao edital
de convocação respectivo;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de setembro do corrente, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. EVA REGINA DE ALBUQUERQUE BRASIL, 58ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 21º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª
Instância, no período de 20/09/2022 a 13/10/2022, em razão do
afastamento do Bel. Clênio Valença Avelino de Andrade, dispensando-a
do exercício do cargo de sua titularidade, sem prejuízo das suas demais
atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93;

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de sua titularidade durante o período de 20/09/2022
a 13/10/2022;

IV - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20/09/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.283/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas na Lei Complementar nº 12/94, com suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a instituição do Núcleo do Direito Humano à
Alimentação e à Nutrição Adequadas, denominado “NÚCLEO DHANA
JOSUÉ DE CASTRO”, na forma da Portaria PGJ nº 1.592/2021;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 5º da referida Portaria;

CONSIDERANDO ainda o despacho PGJ proferido nos autos do
processo SEI nº 19.20.0280.0016760/2022-83;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR, 7º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para
exercer a Coordenação do Núcleo DHANA JOSUÉ DE CASTRO, sem
prejuízo do exercício das suas demais atribuições, durante o período de
19/07/2022 a 18/07/2023.

PORTARIA PGJ Nº 2.284/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 19/07/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação do Centro de Apoio Operacional (CAO)
às Promotorias da Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor, por
meio do processo SEI nº 19.20.0282.0021999/2022-26;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Estudo Técnico, no âmbito do
Centro de Apoio Operacional (CAO) da Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor, por meio da Portaria PGJ nº 3.424/2021 publicada no
DOE de 15/12/2021;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS, 4ª
Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para integrar o
Núcleo de Estudo Técnico voltado à Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor, no âmbito do CAO da Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor, a partir da publicação da presente Portaria até ulterior
deliberação, sem prejuízo do exercício das suas demais atribuições.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.285/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2012, bem como a  observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. REGINA COELI LUCENA HERBAUD, 10ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 9º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, no período de 13/10/2022 a 01/11/2022, em razão
das férias do Bel. Ulisses de Araújo e Sá Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.286/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;
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CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2012, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR, 7º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 22º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 13/10/2022 a 27/10/2022, em razão das férias
do Bel. Salomão Abdo Aziz Ismail Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2012, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI, 8º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 28º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, no período de 03/10/2022 a 22/10/2022, em razão
das férias da Bela. Gilka Maria de Almeida Vasconcelos de Miranda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.288/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2012, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 2.289/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

Designar o Bel. WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR, 7º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 29º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 03/10/2022 a 22/10/2022, em razão das férias
da Bela. Gilka Maria de Almeida Vasconcelos de Miranda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DIEGO PESSOA COSTA REIS, 5º Promotor de Justiça
Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, no período de
03/10/2022 a 22/10/2022, em razão das férias da Bela. Rosângela
Furtado Padela Alvarenga.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.290/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, ainda, a observância da lista de habilitados ao edital
de exercício simultâneo nº 02, publicado pela Portaria PGJ nº 799/2022,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE CARVALHO, 6º
Promotor de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 02, com sede
em Olinda, em conjunto ou separadamente, durante o período de
03/10/2022 a 22/10//2022, em razão das férias da Bela. Rosângela
Furtado Padela Alvarenga.

PORTARIA PGJ Nº 2.291/2022
Recife, 20 de setembro de 2022
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Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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Christiane Roberta Gomes de Farias
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Ricardo Lapenda Figueiroa
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Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA CAROLINA MIRANDA JUCÁ CAVALCANTI, 1ª
Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 11º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, no período de 13/10/2022 a 01/11/2022, em razão das férias do
Bel. José Raimundo Gonçalves de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.292/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a  observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CRISTIANE WILIENE MENDES CORREIA, 4ª
Promotora de Justiça Cível de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Olinda, no
período de 03/10/2022 a 01/11/2022, em razão das férias da Bela. Tânia
Elizabete de Moura Felizardo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.293/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 2.294/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

RESOLVE:

Designar o Bel. WESLEY ODEON TELES DOS SANTOS, 6º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Olinda, no período de 03/10/2022 a 22/10/2022, em razão
das férias da Bela. Aline Arroxelas Galvão de Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel.  HILÁRIO MARINHO PATRIOTA, 3º Promotor de Justiça
Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, no período de
03/10/2022 a 22/10/2022, em razão das férias da Bela. Julieta Maria
Batista Pereira de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.295/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a  observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA IZAMAR CIRIACO PONTES, 5ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Paulista, de 2ª Entrância, no período de 03/10/2022 a 01/11/2022, em
razão das férias do Bel. João Paulo Pedrosa Barbosa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.296/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a  observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS, 4ª
Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, no
período de 03/10/2022 a 22/10/2022, em razão das férias do Bel.  Carlos
Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.297/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
9ª Circunscrição Ministerial, juntamente com solicitação expedida pelo
Juízo da Comarca de Itapissuma;

CONSIDERANDO o plano de trabalho instaurado na Promotoria de
Justiça de Itapissuma pela Corregedoria-Geral do MPPE, nos termos do
processo SEI nº 19.20.2221.0002707/2021-38, demonstrando a
necessidade de reforço da atuação ministerial sob pena de
comprometimento da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 1º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE;

RESOLVE:

Designar a Bela. LIANA MENEZES SANTOS, 5ª Promotora de Justiça
Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Itapissuma, de 1ª Entrância, em
conjunto ou separadamente,  durante o período de 01/10/2022 a
31/10/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.298/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 439841/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção

DESPACHOS PGJ/CG Nº 202/202- PGJ/CG
Recife, 20 de setembro de 2022

Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: RENATO DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2022, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 03 a 12/10/2022. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439919/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: FRANCISCO ASSIS DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2022, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2022. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439481/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 440029/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 438995/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS
JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de agosto/2022, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda o gozo dos dias
remanescentes, na forma requerida, nos termos do art. 2º, parágrafo
único. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 438834/2022
Documento de Origem: Eletrônico
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Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: DIOGO GOMES VITAL
Despacho: Tendo em vista a desistência do pedido, arquive-se.

Número protocolo: 439059/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: DIOGO GOMES VITAL
Despacho: Tendo em vista a desistência do pedido, arquive-se.

Número protocolo: 439862/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: LIANA MENEZES SANTOS
Despacho: 1.Autorizo a compensação de plantão nos termos dos art. 3º
e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 439728/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: LUCIANA ALBUQUERQUE PRADO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2022, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 03 a 12/10/2022. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439707/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439708/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: JOSÉ EDIVALDO DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439714/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida,

conforme período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art.
7º da Resolução PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439733/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ ISMAIL
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439738/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: JOÃO MARIA RODRIGUES FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439739/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439740/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: GLÁUCIA HULSE DE FARIAS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439741/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439747/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º
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c/c art. 7º da Resolução PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439748/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439749/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 438936/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: FABIANA VIRGINIO PATRIOTA TAVARES
Despacho: 1.Autorizo a compensação de plantão nos termos dos art. 3º
e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 438898/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Despacho: 1.Autorizo a compensação de plantão nos termos dos art. 3º
e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 439391/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: SARAH LEMOS SILVA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2016.1), programadas para o mês de novembro/2022, na
forma requerida, por imperiosa necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 439144/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439146/2022
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: VANDECI SOUSA LEITE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439161/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439165/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439166/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Gozo de Licença Prêmio
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: LILIANE JUBERT FINIZOLA DA CUNHA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439167/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439174/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: RICARDO GUERRA GABÍNIO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439175/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439187/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: LIANA MENEZES SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439188/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439194/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente :  RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELLOS COELHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439195/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439196/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARCELO TEBET HALFELD
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439197/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: GIANI MARIA DO MONTE SANTOS

RODOLFO DE MELO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439199/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: THEMES JACIARA MERGULHAO DA COSTA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439204/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA
BRASIL
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439208/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439209/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: VINÍCIUS HENRIQUE CAMPOS DA COSTA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439219/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439233/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439239/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: LAURINEY REIS LOPES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439241/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439245/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: GILKA MARIA ALMEIDA VASCONCELOS DE
MIRANDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439249/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MANOEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
NETO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439253/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439255/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA

Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439257/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: ULISSES DE ARAÚJO E SÁ JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439258/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439276/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439282/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439292/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439293/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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conforme período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art.
7º da Resolução PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439298/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439299/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439304/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: VERA REJANE ALVES DOS SANTOS
MENDONÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439305/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439313/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 437993/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: HUMBERTO DA SILVA GRAÇA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2022, por

imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo
de dez dias, no período de 23/10 a 01/11/2022. Defiro ainda seu pedido
de conversão em pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do
que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º,
da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110
da Lei Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias,
vedado seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 438804/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: BIANCA CUNHA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2022, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 23/10 a 01/11/2022. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art.
21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439005/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2022, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2022. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439303/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2022, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/11/2022. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para
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implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 439321/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2022, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2022. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439323/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439329/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439335/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439353/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439185/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439355/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: VALDECY VIEIRA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439357/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439359/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: JOANA CAVALCANTI DE LIMA MUNIZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439365/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do  Requeren te :  LARISSA DE ALMEIDA MOURA
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439366/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.
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Número protocolo: 439370/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA
SOBRINHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439371/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439374/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439385/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439386/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439393/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439407/2022

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: RENATA DE LIMA LANDIM
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439415/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439416/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: RENATO DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439418/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: SINEIDE MARIA DE BARROS SILVA CANUTO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439424/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
MARTINS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439425/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: QUINTINO GERALDO DINIZ DE MELO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439426/2022
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: EDEILSON LINS DE SOUSA JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439428/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439155/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 439191/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: DIEGO ALBUQUERQUE TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439430/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439431/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439432/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: VALDIR BARBOSA JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio

adquirida e não gozada do requerente, na forma requerida, conforme
período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da
Resolução PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação
do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439433/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: LEANDRO GUEDES MATOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439435/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439436/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: ADEMILTON DAS VIRGENS CARVALHO
LEITÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439437/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439610/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439617/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio
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adquirida e não gozada do requerente, na forma requerida, conforme
período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da
Resolução PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação
do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439621/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: GABRIELA TAVARES ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439623/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE
MACEDO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439627/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439633/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: GEOVANY DE SÁ LEITE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439634/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: TIAGO MEIRA DE SOUZA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439294/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio

adquirida e não gozada do requerente, na forma requerida, conforme
período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da
Resolução PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação
do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439635/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: PAULO DIEGO SALES BRITO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439639/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439642/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439659/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: RUSSEAUX VIEIRA DE ARAUJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439670/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA
SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439678/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida,
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conforme período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art.
7º da Resolução PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439691/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: HENRIQUETA DE BELLI LEITE DE
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439669/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: AGUINALDO FENELON DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439396/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fins de direito,
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para providências.

Número protocolo: 439373/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Despacho: 1.Autorizo a compensação de plantão nos termos dos art. 3º
e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 439218/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2022, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de dezembro/2022. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 439591/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439594/2022

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: EDGAR JOSÉ PESSOA COUTO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439602/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439636/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 437172/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: GLÁUCIA HULSE DE FARIAS
Despacho: Encaminhe-se ao DEMPAG para análise e avaliação no
sentido de incluir na folha de pagamento conforme existência de
dotação orçamentária.

Procuradoria-Geral de Justiça, 20 de setembro de 2022.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em
exercício, DR. VALDIR BARBOSA JÚNIOR, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 439162/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 22/2022, de 09/09/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 439572/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/09/2022
Nome do Requerente: VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO
DE MENEZES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2015.2), programadas para o

DESPACHOS PGJ/CG Nº 203/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
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Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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mês de agosto/2022, por imperiosa necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017. Defiro ainda o gozo dos dias remanescentes, na
forma requerida, nos termos do art. 2º, parágrafo único. À CMGP para
anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 20 de setembro de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Pelo presente, publico a relação de Promotores de 1ª Entrância que
requereram Remoção aos respectivos editais. Informo que os eventuais
pedidos de desistência deverão ser efetivados na “intranet antiga”, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à presente publicação, bem como os questionamentos das
informações consignadas deverão ser encaminhados ao e-mail do
Conselho Superior do Ministério Público: csmp@mppe.mp.br, no mesmo
prazo.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do CSMP

AVISO Nº 126/2022 - REM/PROM - CSMP
Recife, 20 de setembro de 2022

Pelo presente, publico a relação de Promotores de 1ª Entrância que
requereram Promoção aos respectivos editais. Informo que os eventuais
pedidos de desistência deverão ser efetivados na “intranet antiga”, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à presente publicação, bem como os questionamentos das
informações consignadas deverão ser encaminhados ao e-mail do
Conselho Superior do Ministério Público: csmp@mppe.mp.br, no mesmo
prazo.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do CSMP

AVISO Nº 127/2022 - REM/PROM - CSMP
Recife, 20 de setembro de 2022

Pelo presente, publico a relação de Promotores de 2ª Entrância que
requereram remoção aos respectivos editais. Informo que os eventuais
pedidos de desistência deverão ser efetivados na “intranet antiga”, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à presente publicação, bem como os questionamentos das
informações consignadas deverão ser encaminhados ao e-mail do
Conselho Superior do Ministério Público: csmp@mppe.mp.br, no mesmo
prazo.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do CSMP

AVISO Nº 128/2022 - REM/PROM - CSMP
Recife, 20 de setembro de 2022

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

AVISO SUBADM nº 057/2022

Considerando a Informação da Coordenadora da Central de Inquéritos,
Dra. Patrícia de Fátima Oliveira Torres, por meio do SEI nº
19.20.0286.0021956/2022-60;

AVISO Nº AVISO SUBADM nº 057/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

AVISO a todos que, excepcionalmente, no período de 21 a 30 de
setembro, o horário de funcionamento da Central de Inquéritos da
Capital será das 08:00h às 13:00h, em razão da realização de obras de
manutenção.

Recife, 20 de setembro de 2022.

Valdir Barbosa Júnior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0522.0022221/2022-35,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora ALEXANDRA DO NASCIMENTO FERREIRA,
Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 188.929-0, lotada na
Promotoria de Justiça de Abreu e Lima, para o exercício das funções de
Secretária Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-1, por um período de 30 dias, contados a partir de
12/09/2022, tendo em vista o gozo de férias da titular, MARCELLA
MATTOS ALECRIM AKKE, Analista Ministerial - Jurídica, matrícula nº
189.846-9;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 12/09/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de setembro de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 929/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº

PORTARIA Nº SUBADM 930/2022
Recife, 20 de setembro de 2022
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Carlos Roberto Santos
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR
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15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0263.0021454/2022-88
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor SEVERINO RAMOS ALVES PEREIRA, Servidor
Extraquadro, matrícula nº 190.030-7, lotado na Corregedoria Geral do
MPPE, para o exercício das funções de Auxiliar Ministerial de Gabinete
– Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-
1, por um período de 15 dias, contados a partir de 16/09/2022, tendo em
vista o gozo de férias do titular CÉLIO FERREIRA AMÂNCIO, Servidor
Extraquadro, matrícula nº 189.510-9.

II – Esta portaria retroagirá ao dia 16/09/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de setembro de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0364.0021228/2022-19
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor BRUNO SOARES DOS SANTOS BARBOSA,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula n° 189.306-88, lotado nas
Promotorias de Justiça de Petrolina, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1, por um período de 18 dias, contados a partir de
05/09/2022, tendo em vista o gozo de férias da titular KILMA CRISTINA
SIQUEIRA VASCONCELOS, Técnica Ministerial - Administração,
matrícula nº 188.061-6;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 05/09/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de setembro de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS

PORTARIA Nº SUBADM 931/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0319.0021819/2022-63,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora RHAISSA SANTOS DE SOUZA, Analista Ministerial
– Área Processual, matrícula nº 188.818-8, na 5ª Procuradoria de
Justiça em Matéria Cível;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  20  de setembro de 2022.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 932/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0364.0016674/2022-78
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor BRUNO SOARES DOS SANTOS BARBOSA,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula n° 189.306-88, lotado nas
Promotorias de Justiça de Petrolina, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1, por um período de 12 dias, contados a partir de
04/07/2022, tendo em vista o gozo de férias da titular KILMA CRISTINA
SIQUEIRA VASCONCELOS, Técnica Ministerial - Administração,
matrícula nº 188.061-6;

PORTARIA Nº SUBADM 933/2022
Recife, 20 de setembro de 2022
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
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José Lopes de Oliveira Filho
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II – Esta portaria retroagirá ao dia 04/07/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de setembro de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Considerando o teor da Instrução Normativa IN-PGJ nº 004/2013,
publicada no diário oficial de 30/05/2013 e visando conferir maior
eficácia e agilidade às comunicações no âmbito do Ministério Público do
Estado de Pernambuco, a Corregedoria-Geral AVISA aos Exmos(as).
Sr(as). Promotores(as) e Procuradores(as) de Justiça sobre a
necessidade de acesso diário ao e-mail funcional, canal eletrônico oficial
utilizado para comunicações de cunho institucional.

AVISO CGMP Nº 015/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. RENATO DA SILVA
FILHO, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1400
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1401
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 450/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): Coordenação da Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar. Reitere-se
o expediente..

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 440/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): Coordenação da Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar. Oficie-se à
Coordenadoria da Central de Inquéritos da Capital.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 057/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): Promotorias de Justiça com atuação no Quarto Tribunal
do Júri da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar. Reitere-se
o expediente.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 002/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça  Cível de Garanhuns
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

DESPACHOS CG Nº 171/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 174/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça  Criminal  de Garanhuns
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 127/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 128/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 129/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 130/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 048/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Macaparana
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 170/2021
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Palmeirina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: PGA nº 027/2021
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento
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e providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Certidão
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): Daniel José Mesquita Monteiro Dias
Despacho: Ciente. Às Secretarias Administrativa e Processual, para
providências.

Protocolo: SEI nº 19.20.0288.0022290/2022-33
Assunto: Relatório da Movimentação Processual - Agosto 2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): Central de Recursos Criminais da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 02/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): 21ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar. (...) Assim,
determino o arquivamento do expediente 02/2022 – 21ª PJ CRIM, no
âmbito desta GMP.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 080/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Cível de Goiana
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 081/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Goiana
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 043/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Aliança
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 047/2022
Data do Despacho: 19/09/22
Interessado(a): Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 097/2022
Data do Despacho: 16/09/2022
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse trilhar, determino o arquivamento dos presentes
expedientes, com as baixas e anotações de estilo. Registrem-se como
procedimento administrativo. Publique-se.

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

A Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, torna público o quadro estatístico mensal
referente ao mês de agosto de 2022, conforme anexo.

QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL Nº 008/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
(CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.117/2022 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO 002/2022-16ªPJ

INQUÉRITO CIVIL 02053.000.117/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão
de execução ao nal assinado, no exercício das atribuições na curadoria
da defesa do consumidor, com fundamento nos arts. 127, caput e 129,
II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu § 2º, V, da
Constituição do Estado de Pernambuco; art. 27, II e seu parágrafo único,
I e IV, da nº 8.625/1993; e, ainda: CONSIDERANDO que os arts. 1º,
inciso II, e 5º, ambos da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e
os arts. 81 e 82, ambos da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor), em conjuminância com o art.
25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e
art. 72, inciso IV, “b” e “c”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
estatuem caber ao Ministério Público a proteção, prevenção e reparação
dos danos causados ao consumidor, bem como a tutela de outros
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o Instituto de Mama do Recife, localizado na R.
Nicarágua, 99 Espinheiro, Recife - PE, funciona sem licença sanitária;

CONSIDERANDO que o processo de Licenciamento Sanitário
07.489.968-16 (datado de 18/10/2016) foi indeferido em 21/07/2022,
pelo decurso de prazo sem regularização das pendências;

CONSIDERANDO o não cumprimento do Termo de Noticação 137607,
emitido pela Vigilância Sanitária Municipal em 20 de julho de 2022, que
concedeu o prazo de 08 dias para que o representante legal do
investigado solicitasse o pedido de licença sanitária;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 6º, I, do Código de Defesa do
Consumidor: “ a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivo;

CONSIDERANDO que a saúde e a segurança do consumidor são
enfatizadas nos artigos 8.º e 10 do CDC o qual estabelece a
responsabilidade dos produtores e fornecedores de produtos na garana
da segurança dos produtos que colocam no mercado consumidor;

CONSIDERANDO que a Vigilância Sanitária é um instrumento de
intervenção do Estado, com a nalidade de compatibilizar o sistema
produtivo de bens e serviços aos ambientes e necessidades de saúde
identicadas;

CONSIDERANDO que o Poder de Polícia signica o conjunto das
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atribuições concedidas à Administração Pública para disciplinar e
restringir, em favor do interesse público, direitos e liberdades individuais;

CONSIDERANDO que os atos administrativos da Vigilância são dotados
de auto- executoriedade;

CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem sanar omissões, prevenir, corrigir ou reprimir
irregularidades;

RESOLVE RECOMENDAR à Vigilância Sanitária Municipal, no uso do
poder de polícia, interdite o Instituto de Mama até a regularização das
pendências sanitárias.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Subprocuradoria de
Assuntos Administrativos do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, para que promova a publicação no Diário Ocial do Estado,
ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do
Consumidor, para ns de conhecimento e registro e ao Conselho
Superior do Ministério Público, para conhecimento.

Recife, 16 de setembro de 2022.

Maviael de Souza Silva,

16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURICURI
Procedimento nº 02034.000.128/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02034.000.128/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na Resolução
nº 23, de 17 de setembro de 2007 do CNMP e Resolução nº 03, de 28
de fevereiro de 2019 do CSMP;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais, art. 127,
caput, da CF/88;

CONSIDERANDO que a defesa do patrimônio público é de atribuição do
Ministério Público (Lei 7.347/85);

CONSIDERANDO que a proteção aos princípios da administração
pública é de elevada importância para a coletividade com inúmeras
repercussões de ordem jurídica e social;

CONSIDERANDO a natureza difusa dos interesses em apreciação,
assim entendidos, como os transindividuais, de natureza indivisível, de
que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias
de fato (art. 81, § único, Inc. I, do Código de Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal de
1988);

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público para promover a
tutelado do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa (Lei
7.347/85 c.c Lei 8.429/92);

PORTARIA Nº Procedimento nº 02034.000.128/2021
Recife, 20 de setembro de 2022

CONSIDERANDO que o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal,
disciplina que a investidura em cargo ou emprego público, requer a
prévia aprovação em concurso público e que, excepcionalmente, o
dispositivo permite a investidura do agente público por meio da livre
nomeação em cargo comissionado;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal firmou sólida
jurisprudência no sentido de que o art. 37, II, da CF rejeita qualquer
burla à exigência de concurso público. Nesse sentido, a ADI 2.6893, de
relatoria da Ministra Ellen Gracie, a ADI 1.350 MC, de relatoria do
Ministro Celso de Mello e a ADI 9515, de relatoria do Ministro Joaquim
Barbosa.

CONSIDERANDO  que o artigo 37, inciso V, Constituição Federal aduz
que os  cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei,
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

CONSIDERANDO  que em Recurso Extraordinário (RE) 1041210 o
Supremo Tribunal Federal reafirmou a jurisprudência da Corte no
sentido de que a criação de cargos em comissão somente se justifica
para o exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, não
se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou
operacionais e que deve pressupor a necessária relação de confiança
entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado. Ainda, restou
compreendido pelo STF que o número de cargos comissionados criados
deve guardar proporcionalidade com a necessidade que eles visam
suprir e com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no
ente federativo que os criar, bem como que as atribuições dos cargos
em comissão devem estar descritas, de forma clara e objetiva, na
própria lei que os instituir;

CONSIDERANDO que não basta que o cargo comissionado tenha
denominação de “direção”, “chefia” ou “assessoramento”, de modo que
é necessário avaliar a natureza das atribuições dos cargos
comissionados, cuja descrição objetiva deve constar na lei que os criou;

CONSIDERANDO  as informações colhidas junto a esta Casa
Legislativa e, inclusive, ponderadas no Ofício n.082/2022 remetido por
essa Casa Legislativa a este Órgão Ministerial no sentido de que: “a
Câmara dispõe de funcionários comissionados administrativos e de
assessoramento, sendo que os funcionários administrativos compõem à
dinâmica  de trabalho do expediente interno, enquanto os assessores
parlamentares são de disposição exclusiva dos gabinetes dos
vereadores.” e, ainda, “Como cada vereador tem direito a 1 (um)
assessor parlamentar, e esta Casa é composta por 15 (quinze)
vereadores, temos 15 (quinze) assessores parlamentares para
representação dos edis. Enquanto os funcionários comissionados que
cooperam na administração interna, tem como função principal dar fluxo
aos trabalhos interinos  e são compostos por 15  (quinze) servidores,
entre comissionados e efetivos.”;

CONSIDERANDO  a manifesta existência de  funcionários
c o m i s s i o n a d o s  e m  d e s e n v o l v i m e n t o  d e  a t r i b u i ç õ e s
burocráticas/operacionais na Casa Legislativa, em burla à sistemática de
concurso público;

CONSIDERANDO, ademais o aceite desta Casa Legislativa à
Recomendação n. 01 /2022 contendo, dentre outras disposições:

“b)  deflagre processo legislativo de revisão dos normativos internos, a
fim de definir as atribuições dos Cargos Comissionados do quadro
funcional da Câmara De Vereadores Do Município de Ouricuri,  nos
termos do art. 37, inciso V da CF  e do Recurso Extraordinário nº
1041210, julgado pelo Supremo Tribunal Federal; c) deflagre processo
legislativo para reduzir o

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



21Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 21 de setembro de 2022

número excessivo de cargos de provimento em comissão, com vistas a
manter a proporcionalidade em relação ao quantitativo de cargos
efetivos, nos moldes do entendimento perfilhado pelo Supremo Tribunal
Federal, no Recurso Extraordinário nº 1041210;  d)  deflagre processo
legislativo para criação de cargos que devem ser de provimento efetivo
por força do TEMA 1010 do STF (Repercussão Geral), por terem
atribuições administrativas, técnicas, burocráticas ou operacionais: 1.
Controlador Interno (Lei Municipal n. 1.183/2009 – modificado pela Lei n.
1.241/2012); 2. Tesoureiro (Lei Municipal n. 826/1997 – modificado pela
Lei n. 1.404 /2017); 3.Assessor de Comunicação (Lei Municipal n.
1.278/2013); 4.Secretário Executivo (Lei Municipal n. 826/1997);e)
nomeie e dê posse aos candidatos aprovados no concurso público
homologado em 2020 para todos os cargos efetivos vacantes, na
Câmara Municipal, notadamente, aqueles que ocuparem posições
correspondentes às vagas previstas no edital e tanto outros quantos
forem necessários para suprir a necessidade do serviço do órgão, em
atenção ao que  preconiza  o art. 37, II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;”;

CONSIDERANDO informações contidas no Ofício n.077/2022 remetido
por essa Casa Legislativa a este Órgão Ministerial no sentido de que
seria criado grupo de trabalho voltado à  deflagração de processo
legislativo de revisão dos normativos internos;

RESOLVE:

Instaurar o presente Inquérito Civil, com esteio no art. 2º da Res.
23/2007 do CNMP c.c art. 15 da Res. 03/2019 do CSMP, adotando-se
as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, com o devido registro no Sistema;

2) Designo a Analista Ministerial Marianna Brito Ferreira Almino Macedo
para secretariar os trabalhos;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público e a Secretaria Geral para publicação, ao CAOP
Patrimônio para conhecimento e a Corregedoria Geral do Ministério
Público, em atendimento ao disposto no art. 16, § 2º, da Res. 03/2019
do CSMP;

4) Oficie-se à Casa Legislativa para que adote as providências
necessárias à nomeação dos candidatos aprovados no concurso público
homologado em 2020 para todos os cargos efetivos vacantes na
Câmara Municipal, notadamente, aqueles atualmente ocupados por
cargos comissionados a despeito de ostentarem posições
correspondentes às vagas previstas no edital do último concurso
realizado, em atenção ao que preconiza o art. 37, II, da Constituição da
República Federativa do Brasil, e, ainda à deflagração de processo
legislativo de revisão dos normativos internos; remetendo, no prazo de
20 dias, informações correspondentes a este Órgão Ministerial.

Com as providências, volte concluso.

Cumpra-se.

Ouricuri, 20 de setembro de 2022.

Manoel Dias da Purificação Neto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.336/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.002.336/2022
Recife, 19 de setembro de 2022

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.336/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: apurar notícia de episódios de suposta perseguição contra o
estudante P. H. F. do N. por parte da gestão e dos professores  da
escola SESI Presidente Dutra, localizada no bairro Vasco da Gama

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada por P. S. do N.
perante o correio eletrônico desta PJ Educação, na qual o noticiante
relata episódios de suposta perseguição contra seu filho por parte da
gestão e dos professores da escola SESI Presidente Dutra, localizada
no bairro Vasco da Gama;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional estabelece, em seu art. 3º, inciso IV, que "Art. 3º O ensino será
ministrado com base nos seguintes princípios: ... IV - respeito à
liberdade e apreço à tolerância";

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8o e segs., da Resolução RES-CSMP
nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco,  INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a responsabil ização do(s) agente(s)
envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta Promotoria de
Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:

1) Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "apurar notícia de episódios de suposta perseguição contra o
estudante P. H. F. do N. por parte da gestão e dos professores da
escola SESI Presidente Dutra, localizada no bairro Vasco da Gama";

2)  Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
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3) Expeça-se ofício:

3.1) à Secretaria Municipal de Educação, encaminhando-lhe cópia desta
Portaria, da denúncia e dos documentos de identificação, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, realize uma vistoria in loco, a fim de
investigar as situações narradas;

3.2) ao SESI Presidente Dutra, localizado no bairro Vasco da Gama,
encaminhando-lhe cópia desta Portaria, da denúncia e dos documentos
de identificação, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste
acerca dos fatos narrados;

4) Cientifique-se o denunciante, o CAO Educação, a CGMP e o CSMP a
respeito da instauração do presente procedimento;

5) Publique-se a portaria do DOE (eletrônico);

6) Decorrido os prazos indicados no "item 3", com ou sem resposta,
retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Cumpra-se.

Recife, 19 de setembro de 2022.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.043/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.043/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, com fulcro no art. 129, incisos II, VI e IX da
Constituição Federal e no art. 8º, inciso III, da Resolução RES-CSM nº
003/2019,  instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: apurar irregularidades na oferta de vaga, em escola da rede
municipal do Recife, destinada à criança: A. L. dos S.

CONSIDERANDO a instauração de notícia de fato com base nas
declarações prestadas pela genitora de A. L. dos S., narrando
dificuldades em matricular a infante em escola da rede municipal,
próxima de sua residência;

CONSIDERANDO que após provocação ministerial, a Secretaria de
Educação do Recife disponibilizou vaga para a infante na Escola
Municipal Arquiteto Alexandre Muniz de Oliveira (Ofício n.º 853/2022 –
GGAJU/SEDUC - Nota Técnica nº 285/2022);

CONSIDERANDO  que instada a se manifestar, a noticiante asseverou
"que a matrícula disponibilizada é inviável para a sua filha pois a escola
fica muito distante da sua residência, necessitando a utilização de
ônibus e andar 30 minutos à pé" (cert idão minister ia l  nº
01891.001.043/2022-0008, de 24/08/2022);

CONSIDERANDO que a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.001.043/2022
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CONSIDERANDO que o ensino será ministrado com base no princípio
da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola (art.
206, I, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de educação básica obrigatória e gratuita
dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive
sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade
própria (art. 208, I, da CF);

CONSIDERANDO ser direito da criança e do adolescente, o acesso à
escola pública e gratuita, próxima de sua residência (art. 53, inciso V,
primeira parte do ECA);

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo e o seu não-oferecimento pelo Poder Público, ou sua
oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente (art.
208, § 1º e §2º, da CF/1988);

CONSIDERANDO que os Municípios atuarão prioritariamente no ensino
fundamental e na educação infantil (art. 211,§2º, da CF/1988);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação do Procedimento
Administrativo,  autorizando o manuseio deste para: “(...) III- apurar fato
que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis”;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
devendo o Cartório Ministerial desta Promotoria de Justiça adotar, desde
logo, as seguintes providências:

1) registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto deste procedimento administrativo:
"apurar irregularidades na oferta de vaga, em escola da rede municipal
do Recife, destinada à criança: A. L. dos S.";

2) assegure-se o sigilo da presente tramitação a fim de preservar a
intimidade da criança envolvida, consoante determinação positivada no
artigo 17 da Lei nº 8.096/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
sem a necessidade de registro de novo DP;

3) oficie-se à Secretaria de Educação do Recife, encaminhando-lhe
cópia da presente portar ia e da cert idão minister ial  nº nº
01891.001.043/2022-0008, requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias,
adote providências administrativas para disponibilizar a pronta oferta de
vaga para a infante A. L. dos S., em escola municipal, próxima de sua
residência, em observância ao disposto no art. 53, V, da Lei nº 8.069/90;

4) encaminhe-se cópia desta Portaria à Secretaria-Geral do MPPE, para
publicação no Diário Oficial;

5 ) comunique-se ao CSMP, ao CAO Educação e à CGMP;

6) cientifique-se à noticiante sobre a instauração do presente
procedimento administrativo, encaminhando-lhe cópia desta portaria;

7) transcorrido o prazo previsto no item "3", à conclusão.

Cumpra-se com brevidade.

Recife, 24 de agosto de 2022.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça em exercício cumulativo.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições na
curadoria de defesa e promoção dos direitos humanos da criança e do
adolescente, com fulcro nos artigos 129, inciso II, da CF/88, 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 5º, parágrafo único, inciso
IV, da Lei Complementar nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº
21/98, e 54, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, publicada no
DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que, na forma do artigo 227, caput, da Constituição
Federal, é dever do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a garantia de prioridade absoluta abrange, dentre
outras, a preferência na formulação e na execução das políticas sociais
públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção da criança e do adolescente, conforme o
artigo 4° e parágrafo único da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO que os Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente estão expressamente previstos no artigo 260 e seguintes,
da Lei nº 8.069/90 e regulamentados nos artigos 71 a 74, da Lei Federal
nº 4.320/64;

CONSIDERANDO que os Fundos de Direitos da Criança e do
Adolescente destinam-se a captar recursos para a execução de
políticas, ações e programas em benefício de crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que, além de constituir em fonte complementar para
o financiamento das iniciativas de interesse da infância e juventude, os
referidos fundos consubstanciam-se em importante instrumento no
exercício da cidadania;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 88, inciso IV, do Estatuto
da Criança e do Adolescente, os fundos mencionados vinculam-se
administrativamente aos Conselhos dos Direitos da Criança e do
Adolescente, aos quais cabe deliberar, por meio dos planos de ação e
de aplicação, a forma como serão empregados os seus recursos;

CONSIDERANDO que os Fundos de Direitos da Criança e do
Adolescente são modalidades de fundo especial (artigo 71, da Lei nº
4.320/1964) e consubstanciam-se em reserva financeira que integra o
orçamento público, não são dotados de personalidade jurídica própria e
devem ser inscritos no CNPJ, na condição de matriz, com a natureza
jurídica de fundo público, conforme disposto na Instrução Normativa
RFB nº 1.143/2011;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 10 da Resolução nº
137/2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente, as dotações do Poder Executivo e as doações constituem
receitas dos Fundos de Direitos da Criança e do Adolescente, bem
como o teor da Resolução nº 194/2017 do CONANDA;

CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 260 e seguintes, da Lei
nº 8.069/90, as doações aos Fundos de Direitos da

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo Nº 01561.000.041/2022
Recife, 19 de setembro de 2022

Criança e do Adolescente podem ser integralmente deduzidas do
imposto de renda, obedecidos os limites legais;

CONSIDERANDO que, para que os Fundos de Direitos da Criança e do
Adolescente sejam contemplados com doações feitas pelo contribuinte,
por intermédio do programa de declaração de renda, é fundamental que
sejam cadastrados junto à Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República, após a adoção dos procedimentos previstos
na Portaria SDH/PR nº 1.234/2013, ou outra que lhe suceder;

CONSIDERANDO que a municipalização no atendimento às crianças e
adolescentes é diretriz do Estatuto da Criança e do Adolescente, nos
termos do artigo 88, inciso I, da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO a inexistência do Fundo Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente do Município de Flores;

CONSIDERANDO a carência de políticas públicas municipais e
programas de atendimento, em caráter prioritário, para crianças e
adolescentes e suas respectivas famílias no Município de Flores;

CONSIDERANDO que, segundo os artigos 5º, 208 e 216, da Lei nº
8.069/90, a não elaboração ou implementação de políticas públicas,
bem como o não oferecimento ou a oferta irregular de ações, programas
e serviços a ela atinentes implica na responsabilidade civil e
administrativa dos agentes públicos omissos;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa
para a defesa extrajudicial e judicial dos interesses e direitos atinentes à
infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II, ambos da
Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210, inciso I,
ambos da Lei 8.069/90;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico, nos termos do artigo 8º da Resolução CSMP nº
03/2019;

CONSIDERANDO a determinação contida no artigo 9º da Resolução
CSMP nº 03/2019, estabelecendo que "O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto,
aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil";

RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo como
OBJETO acompanhar as ações e medidas que estão sendo executadas
pela Gestão do Município de Flores para a criação, através de Lei, do
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, bem como as devidas
regulamentações, através de decretos municipais.

Remeta-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial Eletrônico – MPPE, e ao CAOP Infância e
Juventude, para conhecimento.

Autue-se e registre-se.

Flores/PE, 19 de setembro de 2022.

Olavo da Silva Leal
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Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.905/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01891.001.905 /2022

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  por sua
representante legal signatária, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, II e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na  Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº  174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO:  "apurar as condições de funcionamento da Escola Municipal
Integral Divino Espírito Santo, notadamente em relação às questões
pedagógicas e estruturais da unidade"

CONSIDERANDO o teor das peças extraídas do IC 408/2021 -
28ªPJDCCPA (já arquivado), as quais noticiaram irregularidades na
implementação do Programa das Escolas Municipais de Educação
Integral - PMEI, instituído pelo Decreto Municipal nº 27.717/14;

CONSIDERANDO  o levantamento das condições de funcionamento das
cinco escolas em tempo integral, apresentado pelo Sindicato Municipal
dos Profissionais de Ensino da Rede Oficial do Recife (SIMPERE) no
ano de 2015, o qual contemplou a Escola Municipal Divino Espírito
Santo;

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Averiguação Pedagógica nº
025/15 - MPPE, que em relação à Escola Municipal Divino Espírito
Santo, descreveu as seguintes irregularidades pedagógicas: a)
insuficiência de livros didáticos para a quantidade de alunos
matriculados na unidade; b) insuficiência de material básico para os
professores; c) insuficiência de kit´s de material escolar para parte dos
estudantes; d) inexistência de coordenador pedagógico; e) déficit de
profissionais para o serviço de apoio em sala de aula para os estudantes
com deficiência; f) insuficiência de profissionais de apoio de pátio; g)
falta de formação para professores referente à base curricular
diversificada; h) ausência de formação sistemática para profissionais
que atuam no pátio;

CONSIDERANDO  que uma vez provocada por este órgão ministerial, a
Secretaria de Educação do Recife apresentou respostas satisfatórias
apenas quantos aos itens "b", "c", "g" e "h", acima listados;

CONSIDERANDO  a existência de diversas irregularidades estruturais
na  Escola Municipal Divino Espírito Santo, as quais foram descritas no
Parecer Técnico nº 264 /2014 - GMAE/MPPE e no Laudo de Vistoria nº
304/2016 - GMAE/MPPE;

CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 14/2021 - RPA 05, encaminhada
pela Secretaria Executiva de Infraestrutura do Recife, dando conta de
recentes intervenções estruturais na Escola Municipal Divino Espírito
Santo;

CONSIDERANDO o vasto lapso temporal decorrido desde a
apresentação do levantamento das condições de funcionamento das
cinco escolas em tempo integral pelo SIMPERE (ano de 2015) até os
dias atuais;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.001.905/2022
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CONSIDERANDO, assim, a necessidade de apurar as atuais condições
de funcionamento da Escola Municipal Divino Espírito Santo,
notadamente em relação às questões pedagógicas e estruturais da
unidade;

CONSIDERANDO que a educação,  direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art.
205, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o ensino será ministrado com base no princípio
da garantia do padrão de qualidade (art. 206, VII, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o dever do Estado com a  educação será
efetivado mediante a garantia de  atendimento ao educando, em todas
as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares
de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à
saúde (art. 208, VII, da CF/1988);

CONSIDERANDO que os  Municípios incumbir-se-ão de  organizar,
manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas
de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e
dos Estados (art. 11, I, da Lei nº 9.394/96);

CONSIDERANDO as estratégias 6.1 e 6.2, da  meta 6, do  Plano
Municipal de Educação da Cidade de Recife - PME (Lei nº 18.147/2015 -
que aprovou o PME, com vigência por 10 (dez) anos: 2015-2025), que
assim enunciam: "6.1)  estender progressivamente, em regime de
colaboração com a União e o Estado, o alcance do Programa Nacional
de ampliação da jornada escolar, mediante oferta de educação básica
pública em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento
pedagógico e interdisciplinares, garantindo material didático
pedagógico e recurso humano qualificado; 6.2)  garantir estruturação,
nos seus aspectos físicos e pedagógicos, de forma a construir e ampliar
prédios escolares com equipamentos e espaços físicos necessários à
escola em tempo integral" (sem grifos no original);

CONSIDERANDO  o disposto no art. 8º da Resolução nº 003/2019, do
Conselho  Superior do Ministério Público, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco, a notícia de fato, o procedimento
administrativo, o inquérito civil, o procedimento  preparatório e outros
instrumentos dest inados à tutela  extrajudicial  de direi tos
transindividuais, autorizando o manuseio do  procedimento
administrativo para: "…  II – acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas ou instituições;

CONSIDERANDO,  por  fim,  a  necessidade  de  efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda não são suficientes para a formação do convencimento,
RESOLVE,  com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP
nº 03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público,  INSTAURAR  o
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando ao
Cartório da PJ de Educação, desde logo, o que se segue:

1) registre-se e autue-se a presente portaria no sistema extrajudicial
eletrônico de procedimentos do MPPE - SIM, delimitando  como objeto
deste procedimento administrativo: "apurar as condições de
funcionamento da Escola Municipal Integral Divino Espírito Santo,
notadamente em relação às questões pedagógicas e estruturais da
unidade";

2) expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação, com cópia da
presente portaria, requisitando que, no prazo de 30 (trinta) dias:
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a) apresente pronunciamento sobre as seguintes questões pedagógicas,
relativas à Escola Municipal Integral Divino Espírito Santo:

a.1) comprovação da entrega de livros didáticos para os alunos
matriculados na unidade, no ano de 2022;

a.2) comprovação da existência de  materiais didáticos básicos para uso
dos professores, referente ao ano de 2022;

a.3) comprovação da entrega de kit´s de material escolar para os alunos
matriculados na unidade, no ano de 2022;

a.4) informações sobre a lotação de coordenador pedagógico na
unidade, com indicação de nome, matrícula e turno de trabalho do
respectivo profissional;

a.5)    informações sobre o quantitativo de estudantes com deficiência
matriculados na unidade, com apresentação de listagem nominal e
indicação do profissional de apoio responsável pelo atendimento de
cada aluno, se houver;

a.6) informações sobre o quantitativo de profissionais em educação
inclusiva lotados na unidade, com apresentação de listagem nominal
(nome e matrícula) e turno de trabalho de cada profissional;

a.7) informações sobre o quantitativo de alunos da unidade e o
quantitativo de profissionais de apoio de pátio;

a.8) informações sobre capacitação atual de professores referente à
base curricular diversificada;

a.9) informações sobre a existência de formação sistemática para
profissionais que atuam no pátio escolar.

b)  apresente pronunciamento sobre as seguintes questões estruturais,
relativas à Escola Municipal Integral Divino Espírito Santo:

b.1) comprove, mediante nota técnica com relatório fotográfico, as
condições estruturais de todos os compartimentos da escola (salas de
aula, sala dos professores, sala de direção, biblioteca, quadra de
esportes, etc.), com apresentação de listagem quantitativa de tais
espaços;

b.2) preste informações sobre a observância da área mínima de 1m² por
aluno, em sala de aula, conforme normativa do Conselho Municipal de
Educação;

b.3) comprove, mediante nota técnica com relatório fotográfico, as
condições de iluminação e ventilação das salas de aula e dos demais
ambientes coletivos;

b.4)  comprove, mediante nota técnica com relatório fotográfico, as
condições de uso das instalações sanitárias da unidade;

b.5) comprove, mediante nota técnica com relatório fotográfico, as
condições de fornecimento de água para consumo humano, informando
a quantidade de bebedouros existentes na unidade;

b.6) comprove,  mediante nota técnica com relatório fotográfico, as
condições da central de gás da unidade;

b.7) comprove,  mediante nota técnica com relatório fotográfico, as
condições do sistema de combate a incêndio e pânico da unidade, com
a indicação da quantidade de extintores de incêndio, do sistema de
iluminação de emergência, de sinalização de emergência e das saídas
de emergência existentes na unidade, com o envio do atestado de
regularidade emitido pelo Corpo de Bombeiros;

b.8)  comprove,  mediante nota técnica com relatório

fotográfico, a instalação de para-raios na unidade;

b.9) comprove a realização de dedetização contra pragas e insetos na
unidade, referente ao ano de 2022;

b.10) comprove,  mediante nota técnica com relatório fotográfico, a
recuperação estrutural da laje da portaria.

3) comunique-se ao CSMP, à CGMP e ao CAO Educação;

4) comunique-se ao  Sindicato Municipal dos Profissionais de Ensino da
Rede Oficial do Recife (SIMPERE) acerca da presente instauração;

5) publique-se em Diário Oficial;

6) decorrido o prazo previsto no item "3", com ou sem resposta, à
conclusão;

Cumpra-se.

Recife, 25 de agosto de 2022.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA
Procedimento nº 01673.000.086/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01673.000.086/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça, que a esta subscreve, vem por meio desta
promover a conversão da notícia de fato acima mencionada em
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS, pelos fatos e fundamentos expostos nas linhas
que se seguem:

CONSIDERANDO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, por intermédio da Promotoria de Justiça desta cidade,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º,
inciso II e 8º, parágrafo primeiro, da Lei Federal 7.347/1985, e com o
artigo 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual 12/1994 e
nos termos da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o teor do art. 3º, da Resolução RES CSMP 003/2019,
segundo o qual será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
seu recebimento, prorrogável uma vez, fundamentadamente, por até 90
(noventa) dias, e que na hipótese de vencimento do referido prazo
deverá ser promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva ação
civil pública ou sua conversão em procedimento próprio;

CONSIDERANDO a tramitação da presente notícia de fato no âmbito
desta Promotoria de Justiça, instaurada com o objetivo de acompanhar
as condições do transporte escolar oferecido pelo município, com ênfase
na segurança dos alunos transportados.

CONSIDERANDO que transporte escolar é um serviço público essencial
à promoção do direito à educação (art. 208, VII, da Constituição
Federal). Nesse sentido, o fortalecimento da política pública de
transporte escolar, notadamente quanto à segurança, torna-se essencial
para a efetivação do direito à educação de qualidade.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01673.000.086/2022
Recife, 5 de setembro de 2022
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CONSIDERANDO que o Ministério Público tem adotado medidas, de
âmbito institucional, para asseverar a eficácia das políticas de educação,
com destaque às ações que visem resguardar as práticas sociais do
discurso de qualidade educacional, em vista da proteção integral da
criança e do adolescentes.

CONSIDERANDO que a educação é um preceito primordial, que jamais
pode ser esquecido: a educação é dever do Estado e da família, sendo
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade.

CONSIDERANDO que os meios para condução e a facilitação do
acesso à escola também compete aos governantes que devem oferecer
transporte escolar de qualidade e seguro.

CONSIDERANDO o relatório de levantamento realizado pelo Tribuna de
Contas de Pernambuco (Procedimento interno nº PI2200487
Fiscalização - Levantamento – 2022), que trouxe à tona uma série de
problemas na prestação do serviço de transporte escolar no município.
Tais problemas revelam desde a precariedade dos veículos utilizados no
serviço, quanto aos itens essenciais de segurança, à ausência de
formação específica dos condutores.

  CONSIDERANDO que o Ministério Público de Pernambuco convicto da
responsabilidade social de aprimorar a qualidade da oferta do transporte
escolar e da otimização do alcance dos recursos públicos referentes a
esta área, intervindo de forma a alcançar, a partir dos dispositivos legais,
condições mais adequadas a este relevante serviço ao qual os
estudantes têm direito.

RESOLVE converter a referida Notícia de Fato em Procedimento
Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas, visando
acompanhar as condições do transporte escolar oferecido pelo
Município de Itaíba com ênfase na segurança dos alunos transportados
e, promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

I - Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público o teor da
presente Portaria;

II – Remeta-se cópia desta Portaria ao CAO-Educação;

III – Encaminhe-se esta Portaria para fins de publicação no Diário Oficial
(subadm.doe@mppe.mp.br);

IV – Oficie-se a Prefeitura de Itaíba solicitando a elaboração de um
plano de ação visando adequar e melhorar as condições do transporte
escolar, com ênfase na segurança dos alunos transportados, no prazo
de 2 (dois) meses para envio do plano, enviando cópia completa do
procedimento.

Cumpra-se.

Itaíba, 05 de setembro de 2022.

Renata Santana Pego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.002.329/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.002.329/2022

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.002.329/2022
Recife, 20 de setembro de 2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações encaminhadas pelo Ministério Público
do Estado da Paraíba/PB, com a remessa de cópias do Inquérito Civil nº
002.2019.007333, instaurado em face da empresa Frenesius Kabi Brasil
Ltda, para investigar supostas irregularidades na comercialização do
medicamento Glicose 10% solução injetável, em decorrência de
resultado insatisfatório para o ensaio de descrição da amostra por
apresentar material estranho, com recolhimento e a suspensão da
distribuição, da comercialização e do uso decretados pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, através da RE 3069/2017
(DOU 23/11/2017);

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º,, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV,  estabelece como direito
básico do consumidor: "a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Frenesius Kabi Brasil Ltda para investigar indícios de irregularidades na
comercialização do medicamento Glicose 10% solução injetável, em
decorrência de resultado insatisfatório para o ensaio de descrição da
amostra por apresentar material estranho,  adotando-se o Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1- Oficie-se  ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
requisitando que no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe cópia do
processo administrativo instaurado em face da empresa Frenesius Kabi
Brasil Ltda. por comercialização do medicamento Glicose 10% solução
injetável, em decorrência de resultado insatisfatório para o ensaio de
descrição da amostra por apresentar material estranho, indicando quais
foram as providências adotadas pela empresa para retirada de
comercialização do citado produto no Estado de Pernambuco;

2 -  Oficie-se ao representante legal da empresa Frenesius Kabi Brasil
Ltda., solicitando que no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se
quanto aos fatos constantes da documentação encaminhada pelo
Ministério Público do Estado da Paraíba (cópias em anexo), indicando
que providências foram adotadas para retirada do mercado
pernambucano do  medicamento Glicose 10% solução injetável, em
decorrência de resultado insatisfatório para o ensaio de descrição da
amostra por apresentar material estranho;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



27Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 21 de setembro de 2022

3- Comunique-se, em meio eletrônico a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - Encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de publicação no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE eEde conhecimento, respectivamente;

5 - Proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 20 de setembro de 2022.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01939.000.131/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01939.000.131/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: no Bairro do Prado esta sem abastecimento de agua a mais
de 15 dias, que no dia de ontem, 24/04/2022 procurou a COMPESA
através do expresso cidadão, e que também já fez denuncia pela
ouvidoria da COMPESA através do número 0800 081 0195, e foi
informado que só iria chegar abastecimento de agua no dia 26/04/2022,
que essa demora no fornecimento de agua ao bairro prejudica muito os
moradores locais, e que essa demora no abastecimento de agua no
local é recorrente, e quando chega fica apenas 1 dia com agua, que
solicita ao Ministério Publico para resolver essa questão do
abastecimento de agua, para que a COMPESA forneça agua de acordo
com o calendário previsto.

INVESTIGADO: COMPESA

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Notifique-se o interessado para, no prazo de 15 dias, informar se no
período de abril a setembro a COMPESA cumpriu o calendário.

Expeça-se ofício à COMPESA (com cópia da reclamação do
consumidor) para que, no prazo de 20 dias, informe se no período de
abri l  a setembro foi cumprido o calendário elaborado pela
Concessionária, e se houve publicidade do documento à sociedade,
encaminhando-se a documentação comprobatória do cumprimento do
calendário e da publicidade à sociedade. Em caso negativo do não
cumprimento do calendário ou da insuficiência de levar ao conhecimento
dos consumidores o calendário proposto, apresentar esclarecimentos.

 Cumpra-se.

Salgueiro, 16 de setembro de 2022.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01939.000.131/2022
Recife, 16 de setembro de 2022

Jairo Jose de Alencar Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01935.000.022/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01935.000.022/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: A senhora Maria Clara de Oliveira entrou em contato com
essa Promotoria de Justiça na data de hoje (quinta-feira) para informar
que reside na rua Ubatuba nº 180, Bairro Minervina Frankilin, nesta
cidade e informou que estão sem água e pelo calendário de
abastecimento os dias de chegar água nas torneiras seriam segunda e
terça-feira. A Senhora Maria Clara informou ainda que entrou em
contato com a Compesa e não teve resposta e que nos canais de
atendimento que lhe passaram ninguém atende, conforme anexos.
Solicitou que este órgão ministerial possa intervir para que o
abastecimento seja normalizado. Telefone para contato: 87- 988355110

INVESTIGADO: COMPESA - GNR SERTÃO CENTRAL, sediada em
Rua Joaquim Sampaio, S/n, Bairro Nossa Senhora Das Graças, CEP
56000-000, Salgueiro - Pe, telefone nº (87) 3764-2362
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Notifique-se o interessado para, no prazo de 15 dias, informar se no
período de abril a setembro a COMPESA cumpriu o calendário.

Expeça-se ofício à COMPESA (com cópia da reclamação do
consumidor) para que, no prazo de 20 dias, informe se no período de
abri l a setembro foi cumprido o  calendário elaborado pela
Concessionária, e se houve publicidade do documento à  sociedade,
encaminhando-se a documentação comprobatória do cumprimento do
calendário e da publicidade à sociedade. Em caso negativo do não
cumprimento do  calendário ou da insuficiência de levar ao
conhecimento dos consumidores o calendário proposto, apresentar
esclarecimentos.

Após, faça-se pesquisas de todos os procedimentos envolvendo a
temática e junte-se aos autos a relação para análise acerca da reunião
dos procedimentos.

Cumpra-se.

Salgueiro, 16 de setembro de 2022.

Jairo Jose de Alencar Santos,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01935.000.022/2022
Recife, 16 de setembro de 2022

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.002.210/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.002.210/2022
Recife, 20 de setembro de 2022
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.002.210/2022

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  a remessa de cópia de peças relativas ao Inquérito
Civil Público nº 027/14-17ª, no qual consta a redistribuição dos fatos em
relação a empresa Movida Locação de Veículos S.A., e tendo em vista a
necessidade de averiguação de supostas irregularidades perpetradas
pela mesma relativas a indícios de que exige o número do cartão de
crédito do consumidor no momento do aluguel, lançando posteriores
custos (como por exemplo, multas de trânsito) diretamente, sem a
anuência dos consumidores;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, IV do CDC - “a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços";

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da empresa
Movida Locação de Veículos S.A. para investigar indícios de exigência
do número do cartão de crédito do consumidor no momento do aluguel,
lançando posteriores custos (como por exemplo, multas de trânsito)
diretamente, sem a anuência dos consumidores,  adotando o Cartório
desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 - Oficie-se ao Procon Recife, requisitando que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, encaminhe cópias de eventuais reclamações em face da
empresa Movida Locação de Veículos S.A, nos últimos 12 (doze)
meses, com objeto relativo à "exigência do número do cartão de crédito
do consumidor no momento do aluguel, lançando posteriores custos
(como por exemplo, multas de trânsito) diretamente, sem a anuência
dos consumidores";

2 - Oficie-se ao Procon Pernambuco, requisitando que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, encaminhe cópias de eventuais reclamações em face
da empresa Movida Locação de Veículos S.A, nos últimos 12 (doze)
meses, com objeto relativo à "exigência do número do cartão de crédito
do consumidor no momento do aluguel, lançando posteriores custos
(como por exemplo, multas de trânsito) diretamente, sem a anuência
dos consumidores";

3- Comunique-se, em meio eletrônico a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - Encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de publicação no

Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento, respectivamente;

5 - Proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 20 de setembro de 2022.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01848.000.139/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01848.000.139/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’,
da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público -
LONMP), arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº
12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da
Lei n.° 7.347/85 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Preparatório tramitando
nesta Promotoria, autuado e registrado sob o n° 01848.000.139/2021,
que analisa poluição sonora advinda do estabelecimento comercial “No
Kim Tal”, localizado na Avenida Itamaraty, 36, Nova Caruaru, município
de Caruaru/PE, bar com área aberta, cujo funcionamento tem se
estendido até meia-noite, em área mista residencial, causando ruídos
excessivos;

CONSIDERANDO que não há isolamento acústico no local e há a
realização de shows musicais durante dias úteis;

CONSIDERANDO a reunião realizada no dia 21/10/2021 com
moradores da vizinhança do bar, que se demonstraram incomodados
com o funcionamento do bar, notadamente por haver apresentação de
grupos musicais, sendo o ambiente aberto;

CONSIDERANDO a informação prestada pela URB nos seguintes
termos: “após notificação lavrada pela URB, a pessoa responsável pelo
estabelecimento compareceu presencialmente à Autarquia e foi
informada sobre a necessidade de realização de licenciamento
ambiental, bem como a documentação necessária a apresentar”;

CONSIDERANDO que, ainda segundo a URB, a responsável pelo
estabelecimento “deu entrada em Processo Administrativo de
Licenciamento Ambiental, conforme comprovado através da capa do
Processo com numeração, em anexo, que seguirá o trâmite de instrução
da presente Autarquia”;

CONSIDERANDO que, também segundo a URB, “não há impedimento
para as atividades de empreendimentos, bares e restaurantes no local
em questão, desde que, sejam obedecidas as normas técnicas NBR
10151/2000 e NBR 10152/1987 referentes aos limites de geração de
ruídos em áreas residenciais, dentro do horário de funcionamento do
empreendimento”;
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CONSIDERANDO que a Gerência de Vigilância Sanitária de Caruaru –
GEVISA confirmou que o estabelecimento investigado possui alvará de
funcionamento emitido pela Secretaria da Fazenda e que as atividades
realizadas no local não são consideradas de risco sanitário, razão pela
qual não haveria necessidade de licença de funcionamento expedida
pelo órgão;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover a defesa
dos interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio
ambiente, segundo dicção do artigo 129, inciso III, da Constituição da
República;

CONSIDERANDO que a poluição abrange a degradação da qualidade
ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança
e o bem-estar da população, de acordo com o artigo 3º, inciso III, da Lei
Federal nº 6.938/81 e que o meio ambiente ecologicamente equilibrado
é bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida
(art. 255, caput, Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a poluição sonora é prejudicial à saúde,
alcançando-a em seus aspectos psicológicos e f isiológicos,
comprometendo a comunicação, o descanso e o trabalho das pessoas;

CONSIDERANDO que há a possibilidade de tratamento e solução
acústica para todos os casos que envolvam a emissão sonora e de
ruídos;

CONSIDERANDO que, dentre as funções institucionais do Ministério
Público destaca-se a de promover o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos (Art. 129, III, da Constituição);

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento de investigação
preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez,
o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento de
medida judicial ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de duração deste
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas;

CONSIDERANDO o teor do artigo 16, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, o qual estipula que o inquérito civil deverá ser instaurado
mediante portaria numerada em ordem crescente, renovada
anualmente, devidamente autuada e registrada no sistema informatizado
de controle.

Resolve:

CONVERTER o Procedimento Preparatório - PP 01848.000.139/2021
em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de solucionar a problemática da
poluição sonora advinda do bar “No Kim Tal”, visando à efetivação das
medidas legais cabíveis, a fim de frustrar qualquer dano ao meio
ambiente, adotando as seguintes diligências:

- Notifique-se o estabelecimento investigado para que, no prazo de 10
(dez) dias, apresente, preferencialmente por meio digital, as informações
sobre as providências adotadas para cessar os incômodos e ainda se há
a intenção de firmar Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério
Público;

- Remeta-se cópia desta portaria, em meio magnético, ao CAO/Defesa
do Meio Ambiente, bem como ao Excelentíssimo

Secretário Geral do MPPE, para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado, e, ainda, seja enviada cópia da presente Portaria ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao Excelentíssimo Senhor Corregedor
Geral do Ministério Público, nos termos do artigo 16, § 2º, da Resolução
CSMP 003 /2019.

Cumpra-se.

Caruaru, 19 de setembro de 2022.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA NOVA
Procedimento nº 01658.000.023/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01658.000.023/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo respeito
aos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública assegurados
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO a notícia de que o médico Rogério Alves de Santana
está recebendo salário da Secretaria Municipal de Saúde sem que
cumpra sua carga horária de trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade de
resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO em face do
médico ROGÉRIO ALVES DE SANTANA para apuração da sua folha de
frequência e verificação da irregularidade do pagamento de seu salário.

DETERMINO desde logo:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. A remessa de cópia desta portaria, por ofício ao Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do
Ministério Público;

2. O encaminhamento de cópia da presente Portaria, por meio
eletrônico, à SUBADM para conhecimento e devida publicação no Diário
Oficial do Estado.

Cumpra-se.
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Feira Nova, 20 de setembro de 2022.

Andreia Aparecida Moura do Couto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.818/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.001.818/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.001.818/2021, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima P.S.M., pessoa idosa, residente no município do
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.001.818/2021
Recife, 19 de setembro de 2022

Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Cumpra-se o despacho de evento 0036.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

Recife, 19 de setembro de 2022.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02328.000.757/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02328.000.757/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório tombado
sob o número em epígrafe.

CONSIDERANDO que parte das diligências determinadas pelo órgão
ministerial ainda não foram atendidas por setores dos serviços públicos.

CONSIDERANDO que ainda pende de resposta requisições feitas por
esta Promotoria a órgãos públicos;

CONSIDERANDO que os elementos apresentados até então são
insuficientes para identificar todos os responsáveis e delimitar seu
objeto, sendo necessária uma melhor apuração por meio do presente
conforme previsto nos artigos 15 e 16  da Resolução RS-CSMP
003/2019, determino:

1) Comunique-se ao CAOP Meio Ambiente, ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral, bem como à Subprocuradoria
Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, esta última para fins de
publicação no Diário Oficial;

2) Nomeia-se a técnica ministerial lotada nesta promotoria para exercer
as funções de Secretária;

3) Aguarde-se decurso de prazo de diligência ainda em curso. Caso
reste sem êxito, venham-me os autos em conclusão para análise e
novas determinações.

Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 20 de setembro de 2022.

Evânia Cíntian de Aguiar Pereira,
Promotora de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 02443.000.012/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02443.000.012/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se do Procedimento Administrativo 011/2017 que trata
do acompanhamento das políticas de saúde preventiva no âmbito das
unidades de internação no município de Caruaru-PE. Arquimedes Nº do
Documento: 8428189 Nº do Auto: 2017/2722482

INVESTIGADO: Funase / Case

Considerando o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que instituiu o
Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público) como a
plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

Considerando que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 faz
expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

Considerando os benefícios advindos da substituição da tramitação de
autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade e
qualidade da prestação dos serviços;

Considerando a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

Considerando a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao  Parquet;

Considerando a necessidade de que tal migração ocorra sem que se
perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

Considerando que o presente Procedimento Administrativo foi
instaurado e registrado no Sistema de Gestão de Autos - Arquimedes,
em 27 de julho de 2017, com o fito de acompanhar as políticas de saúde
preventiva no âmbito das unidades de internação no Município de
Caruaru/PE;

Considerando, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que orienta os membros do
Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a implantação do Sistema SIM - Extrajudicial
Eletrônico;

RESOLVE MIGRAR o presente Procedimento Administrativo nº
011/2017, registrado no Sistema de Gestão de Autos - Arquimedes para
o Sistema SIM - Extrajudicial Eletrônico com registro sob nº
02443.000.012/2022.

Considerando, ainda, o estágio dos autos, não havendo, no presente
momento, a possibilidade de conclusão, por serem

PORTARIA Nº Procedimento nº 02443.000.012/2022
Recife, 16 de setembro de 2022

imprescindíveis diligências com vistas à atualização e resolutividade do
caso;

Considerando a necessidade de melhor instruir os autos, com
comprovação de que foi efetivado, com a devida regularidade, políticas
de saúde preventiva no âmbito das unidades de internação no município
de Caruaru/PE;

RESOLVE o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, com fulcro no
disposto no artigo 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
publicada no DOE de 28.02.2019,  CONVERTER o procedimento acima
r e f e r i d o  e m  P R O C E D I M E N T O  A D M I N I S T R A T I V O  D E
A C O M P A N H A M E N T O  D E  P O L Í T I C A S  P Ú B L I C A S .

E, desde já, DETERMINA:

I - Oficie-se à FUNASE, com cópia das Atas das reuniões extrajudiciais
(fls. 168 e 174 dos autos físicos) e do Relatório Técnico da Analista
Ministerial/Psicologia (fls. 176 /177 dos autos físicos), requisitando
informações atualizadas sobre políticas de saúde preventiva no âmbito
das unidades de internação no Município de Caruaru/PE, além de outras
informações consideradas relevantes, com envio de relatório
circunstanciado. Prazo: 15 (quinze) dias;

II – No mesmo sentido, oficie-se ao CASE/Caruaru, CASEM/Caruaru e
CENIP /Caruaru. Prazo: 15 (quinze) dias;

III – Comunique-se ao Eg. Conselho Superior do Ministério Público.

IV - Remeta-se cópia, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário-
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial do Estado.

Após respostas (itens I e II), voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Caruaru, 16 de setembro de 2022.

Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 02443.000.013/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02443.000.013 /2022

OBJETO: Acompanhamento de políticas públicas a serem adotadas nas
unidades  da FUNASE (CASE/ CASEM/CENIP)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotora de Justiça signatária, instaura o presente Procedimento
Administrativo de acompanhamento de instituições com o fim de
investigar o presente:

Considerando o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que instituiu o
Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público) como a
plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

Considerando que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 faz
expressa menção à possibilidade de migração dos
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procedimentos extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no
Sistema Arquimedes, para o Sistema SIM;

Considerando os benefícios advindos da substituição da tramitação de
autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade e
qualidade da prestação dos serviços;

Considerando a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

Considerando a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao  Parquet;

Considerando a necessidade de que tal migração ocorra sem que se
perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

Considerando, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP nº 011/2020,
publicada no DOE de 22/06/2020, que orienta os membros do Ministério
Público de Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido contempladas
com a implantação do Sistema SIM - Extrajudicial Eletrônico;

Considerando que o presente Procedimento Administrativo foi
instaurado e registrado no Sistema de Gestão de Autos - Arquimedes,
em 11 de março de 2019, com o fito de acompanhar o cumprimento da
Recomendação Conjunta nº 001 /2019, referente às irregularidades
detectadas nas unidades de internação de Caruaru/PE em correição
temática realizada pela Comissão da Infância e Juventude e
Corregedoria do CNMP ocorrida no 2º semestre de 2018;

Considerando, ainda, o estágio dos autos, não havendo, no presente
momento, a possibilidade de conclusão, por serem imprescindíveis
diligências com vistas à atualização e resolutividade do caso;

Considerando a necessidade de melhor instruir os autos, com
comprovação de que foi cumprida, com a devida regularidade, a
Recomendação Conjunta nº 001/2019, referente às irregularidades
detectadas nas unidades de internação de Caruaru/PE em correição
temática realizada pela Comissão da Infância e Juventude e
Corregedoria do CNMP ocorrida no 2º semestre de 2018;

RESOLVE o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, com fulcro no
disposto no artigo 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
publicada no DOE de 28.02.2019,  MIGRAR o presente Procedimento
Administrativo Conjunto nº 10795749, registrado no Sistema de Gestão
de Autos - Arquimedes para o Sistema SIM - Extrajudicial Eletrônico
com registro sob nº 02443.000.013/2022, bem como  CONVERTER o
referido procedimento em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS.

E, desde já, DETERMINA:

I - Oficie-se à FUNASE, encaminhando  cópia Recomendação Conjunta
nº 001 /2019 (fls. 04/05 dos autos físicos), das Atas das reuniões
extrajudiciais (fls. 13/36 dos autos físicos) e dos Ofícios nº 9642019
CRO-PE e GS/GVISA nº 1555/2019 e 2099/2019, requisitando
informações atualizadas sobre o cumprimento da Recomendação
Conjunta nº 001/2019, referente às irregularidades detectadas nas
unidades de internação de Caruaru/PE em correição temática realizada
pela Comissão da Infância e Juventude e Corregedoria do CNMP
ocorrida no 2º semestre de 2018; além de outras informações
consideradas relevantes, especialmente quantitativo atualizado da
equipe
técnica de cada unidade (CENIP/CASE/CASEM), com envio de

relatório circunstanciado e cópia do projeto arquitetônico das unidades já
solicitado no ofício nº 29/2019. Prazo: 15 (quinze) dias;

II – No mesmo sentido, oficie-se ao CASE/Caruaru, CASEM/Caruaru e
CENIP /Caruaru. Prazo: 15 (quinze) dias;

III - Oficie-se o Corpo de Bombeiros para que seja encaminhado o
a t e s t a d o  d e  r e g u l a r i d a d e  d a s  u n i d a d e s  d a  F U N A S E
(CENIP/CASE/CASEM), conforme já demandado nos ofícios nº 31/2019
e nº 53/2020. Prazo: 15 (quinze) dias;

IV - Oficie-se o Conselho Regional de Nutricionistas para que informe se
foi realizada inspeção nas cozinhas das unidades da FUNASE,
encaminhando o relatório de inspeção, conforme ofício nº 36/2019.
Prazo: 15 (quinze) dias;

V – Comunique-se ao Eg. Conselho Superior do Ministério Público.

VI - Remeta-se cópia, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário-
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial do Estado.

Após respostas, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Caruaru, 16 de setembro de 2022.

Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.570/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.570/2022

OBJETO: Caso CREAS CENTRO n° 325.07.2022 - PESSOA IDOSA -
EGÍDIO BEZERRA DE OLIVEIRA - Pessoa Idosa em situação de risco -
Idoso em alta hospitalar sem familiar cuidador
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa e
cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo  229, da Constituição Federal dispõe que
os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.

CONSIDERANDO que o artigo  230, da Carta Magna dispõe que a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida, bem como que
(§ 1º) os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas
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as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que o CREAS (caso 325.07.2022) encaminhou
relatório  referente à pessoa idosa Egídio Bezerra de Oliveira, residente
em Caruaru, que se encontra de alta hospitalar, sem cuidador familiar, e
que referida situação pode culminar em risco pessoal e vulnerabilidade
social ao idoso, havendo necessidade de apurar fato que enseje a tutela
de  direitos individuais indisponíveis, consoante narrativa constante dos
autos;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).

Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Oficie-se ao Hospital São Sebastião para informar do estado de
saúde do idoso ao chegar naquele nosocômio, em 20 (vinte) dias;

2. Oficie-se ao INSS para informar eventual  benefício recebido pelas
pessoas idosas, tipo, valor recebido, existência de eventuais
empréstimos consignados supostamente adquiridos pela pessoa  idosa,
dentre outros, enviando resposta, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), em 20 (vinte) dias;

3.    Solicite-se relatório técnico do CRAS para informar se a localidade é
referenciada pela rede socioassistencial, quais os encaminhamentos
realizados, com suas respectivas devolutivas, e se houve discussão do
caso pela rede  de assistência, social, saúde e outros que por ventura se
fizeram necessários;

4. Solicite-se relatório da analista ministerial em psicologia;

5. Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à SubProcuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial;

6. Comunique-se ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa para o devido
acompanhamento;

7. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

 Cumpra-se.

Caruaru, 12 de setembro de 2022.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições na
curadoria de defesa e promoção dos direitos humanos da criança e do
adolescente, com fulcro nos artigos 129, inciso II, da CF/88, 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 5º, parágrafo único, inciso
IV, da Lei Complementar nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº
21/98, e 54, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, publicada no
DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que, na forma do artigo 227, caput, da Constituição
Federal, é dever do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a garantia de prioridade absoluta abrange, dentre
outras, a preferência na formulação e na execução das políticas sociais
públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção da criança e do adolescente, conforme o
artigo 4° e parágrafo único da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO que os Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente estão expressamente previstos no artigo 260 e seguintes,
da Lei nº 8.069/90 e regulamentados nos artigos 71 a 74, da Lei Federal
nº 4.320/64;

CONSIDERANDO que os Fundos de Direitos da Criança e do
Adolescente destinam-se a captar recursos para a execução de
políticas, ações e programas em benefício de crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que, além de constituir em fonte complementar para
o financiamento das iniciativas de interesse da infância e juventude, os
referidos fundos consubstanciam-se em importante instrumento no
exercício da cidadania;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 88, inciso IV, do Estatuto
da Criança e do Adolescente, os fundos mencionados vinculam-se
administrativamente aos Conselhos dos Direitos da Criança e do
Adolescente, aos quais cabe deliberar, por meio dos planos de ação e
de aplicação, a forma como serão empregados os seus recursos;

CONSIDERANDO que os Fundos de Direitos da Criança e do
Adolescente são modalidades de fundo especial (artigo 71, da Lei nº
4.320/1964) e consubstanciam-se em reserva financeira que integra o
orçamento público, não são dotados de personalidade jurídica própria e
devem ser inscritos no CNPJ, na condição de matriz, com a natureza
jurídica de fundo público, conforme disposto na Instrução Normativa
RFB nº 1.143/2011;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 10 da Resolução nº
137/2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente, as dotações do Poder Executivo e as doações constituem
receitas dos Fundos de Direitos da Criança e do Adolescente, bem
como o teor da Resolução nº 194/2017 do
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CONANDA;

CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 260 e seguintes, da Lei
nº 8.069/90, as doações aos Fundos de Direitos da Criança e do
Adolescente podem ser integralmente deduzidas do imposto de renda,
obedecidos os limites legais;

CONSIDERANDO que, para que os Fundos de Direitos da Criança e do
Adolescente sejam contemplados com doações feitas pelo contribuinte,
por intermédio do programa de declaração de renda, é fundamental que
sejam cadastrados junto à Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República, após a adoção dos procedimentos previstos
na Portaria SDH/PR nº 1.234/2013, ou outra que lhe suceder;

CONSIDERANDO que a municipalização no atendimento às crianças e
adolescentes é diretriz do Estatuto da Criança e do Adolescente, nos
termos do artigo 88, inciso I, da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO a inexistência do Fundo Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente do Município de Calumbi;

CONSIDERANDO a carência de políticas públicas municipais e
programas de atendimento, em caráter prioritário, para crianças e
adolescentes e suas respectivas famílias no Município de Calumbi;

CONSIDERANDO que, segundo os artigos 5º, 208 e 216, da Lei nº
8.069/90, a não elaboração ou implementação de políticas públicas,
bem como o não oferecimento ou a oferta irregular de ações, programas
e serviços a ela atinentes implica na responsabilidade civil e
administrativa dos agentes públicos omissos;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa
para a defesa extrajudicial e judicial dos interesses e direitos atinentes à
infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II, ambos da
Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210, inciso I,
ambos da Lei 8.069/90;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico, nos termos do artigo 8º da Resolução CSMP nº
03/2019;

CONSIDERANDO a determinação contida no artigo 9º da Resolução
CSMP nº 03/2019, estabelecendo que "O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto,
aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil";

RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo como
OBJETO acompanhar as ações e medidas que estão sendo executadas
pela Gestão do Município de Calumbi para a criação, através de Lei, do
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, bem como as devidas
regulamentações, através de decretos municipais.

Remeta-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial Eletrônico – MPPE, e ao CAOP Infância e
Juventude, para conhecimento.

Autue-se e registre-se.

Flores/PE, 19 de setembro de 2022.

Olavo da Silva Leal
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JATAÚBA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
027/2022

O organizador do evento JATAÚBA FEST a ser realizado em praça
pública, no Município de Jataúba-PE, neste ato representado por Tiago
Andrade de Sousa portador do CPF nº 098.920.594-09 residente no
Município de Jataúba/PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de JATAÚBA
- PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal
ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO a situação crítica vivenciada mundialmente em razão
da Pandemia de COVID-19, bem como a necessidade de adoção de
medidas capazes de coibir a propagação do vírus mencionado, sendo
uma delas a utilização de aparatos de biossegurança, além do
distanciamento social adequado;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive,como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o
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evento JATAÚBA FEST, nos dias 25/09/2022 e 26/09/2022 em Praça
Pública no Município de Jataúba-PE iniciando às 17:00h finalizando às
02:00h do dia seguinte, sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados neste TAC;

CLÁUSULA VIII – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas, após
encerramento do evento;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

À Polícia Militar de Jataúba;

À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;

À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

JATAÚBA - PE, 19 de Setembro de 2022.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOS JUNIOR
Promotor de Justiça

TIAGO ANDRADE DE SOUSA
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ

 TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 01/2022

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II da
Constituição da República, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através da sua representante legal em exercício pleno
na Promotoria de Justiça de Glória de Goitá, ZENILTON MIRANDA
VIEIRA, doravante denominado COMPROMITENTE, e, do outro lado, os
representantes da PREFEITURA DE GLÓRIA DO GOITÁ E POLÍCIA
MILITAR, todos abaixo denominados e doravante designados por
COMPROMISSÁRIOS,  ce lebram o  p resen te  TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº ;TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 01/2022
Recife, 15 de setembro de 2022

CONSIDERANDO a realização do Carnaval fora de época BLOCO
POEIRA, pelo organizador Zenilton Miranda Vieira, na data de 18 de
setembro de 2022, nesta cidade de Glória do Goitá/PE, com
concentração na Praça Cruz das Almas, tendo por atrações o Trio Mania
e Banda Pitu, além das atrações Carlinhos Show e Banda Excesso de
bagagem, através de desfile do bloco, acompanhado de paredões e
carros de sons no meio do percurso, previsto para começar às 12hs,
com saída do trio às 16hs (da praça) e término do evento às 20hs (no
mesmo local de saída);

CONSIDERANDO que o evento carnavalesco concentra um público
expressivo, pelas dimensões tanto cultural como artísticas, razão pela
qual a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO que a falta de controle em relação ao horário de
encerramento dos shows proporciona o acúmulo de pessoas até
avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre outros fatos, o
significativo acréscimo de ocorrências delituosas e um natural desgaste
do efetivo policial, por ter que permanecer na rua além da jornada
prevista;

CONSIDERANDO a constatação de que, após o término dos eventos
nesta comarca, muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido
identificados como focos de estacionamento de veículos, de variados
tipos ou espécies, que produzem poluição sonora pela utilização de
caixas ou aparelhagem de som em alto volume, gerando sérios
incômodos e danos à saúde da população;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser proibida a
venda de bebidas nesse tipo de recipiente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento médico de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento imediato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, evitando a
poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO a importância da fiscalização dos comerciantes e
ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses
eventos, principalmente para garantir a higiene e limpeza, desde a
preparação até o consumo final;

CONSIDERANDO que nesses eventos encontramos várias crianças e
adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos pais ou
responsáveis, por razões diversas, principalmente, por se tratarem de
eventos públicos, que não demandam um maior controle no acesso das
pessoas ao local do evento;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das estruturas
montadas no local do evento e a existência de carros de paredão de
som (palcos, camarotes, arquibancadas, etc), a fim de evitar acidentes
que venham a comprometer a integridade física e a saúde das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público “banheiros
químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando que as pessoas
se sujeitem a locais impróprios e proibidos;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de segurança
mais eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de
Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas em todos os eventos
públicos promovidos nesta cidade;
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CONSIDERANDO o teor da Lei Estadual nº 14.133/2010, que
regulamenta a realização de shows e eventos artísticos acima de 1.000
expectadores no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a vigência do período Eleitoral do Pleito Geral de
2022 e que o organizador do Bloco Poeira é ex-Prefeito do município de
Glória do Goitá/PE, e, portanto, participa dos atos políticos deste
município;

CONSIDERANDO, ainda, que a veiculação de propaganda eleitoral em
bens particulares deve ser espontânea e gratuita, sendo vedado
qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade
(arts. 37, § 8º, da Lei 9.504/97);

CONSIDERANDO que a realização do evento será por meio de trio
elétrico, e que é proibida a realização de showmício (trio elétrico) e de
evento assemelhado para promoção de candidatos, bem como a
apresentação,remunerada ou não, de artistas com a finalidade de
animar comício e reunião eleitoral, sendo permitida, somente, a
circulação de carros de som e minitrios como meio de propaganda
eleitoral, desde que observado o limite de oitenta decibéis de nível de
pressão sonora, medido a sete metros de distância do veículo, apenas
em carreatas, caminhadas e passeatas ou durante reuniões e comícios
(art. 39, § § 7º e 11, da Lei 9.504/1997);

CONSIDERANDO que os arts. 1º, I e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, em
conjunto com o art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, "a" da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 21,
de 28/12/1998, autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados aos interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos, entre os quais se encontram aqueles
relacionados ao meio ambiente e à segurança;

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA às exigências legais, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem por
objeto o estabelecimento de medidas que promovam a melhoria na
segurança e organização do evento carnavalesco fora de época Bloco
Poeira, organizado por Zenilton Miranda Vieira, na data de 18 de
setembro de 2022, nesta cidade de Glória do Goitá/PE, que possui
grande repercussão na região e conta com visitantes de várias cidades
vizinhas, além da proibição de propaganda eleitoral irregular;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO ORGANIZADOR
ZENILTON MIRANDA VIEIRA

I – Oficiar à Polícia Militar, à Delegacia de Polícia, ao Ministério Público,
ao Corpo de Bombeiros, ao Conselho Tutelar, à Prefeitura, dentre outros
órgãos, comunicando a realização do evento, devendo constar, dentre
outras informações, toda programação (dia, horário, local, trajeto,
atrações artísticas, estimativa de público etc);

II – Providenciar a obtenção do atestado de regularidade junto ao Corpo
de Bombeiros, em relação à segurança de eventuais estruturas
montadas (palcos, camarotes, arquibancadas etc), mantendo-os sob sua
guarda para fins de apresentação, caso seja requisitado, inclusive com a
intervenção do CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura;

III – Realizar a montagem de palco e ou eventual estrutura fixa do
evento em até 48 horas antes do início, ou seja, com certa
antecedência, com a finalidade de facilitar e cooperar com a vistoria a
ser realizada pelo Corpo de Bombeiros;

IV – Encerrar o evento, impreterivelmente, às 20h00min, do dia

18 de setembro de 2022, com o desligamento de todo tipo de aparelho
sonoro, independentemente de quaisquer circunstâncias decorrentes de
caso fortuito ou força maior;

V – Durante os intervalos dos shows, deverá ser divulgado que após a
finalização da programação, fica terminantemente proibido o uso de
paredão de som (fixos ou em carros) nos bares e restaurantes
local izados tanto no local  do evento,  quanto nos demais
estabelecimentos comerciais do município de Glória de Goitá-PE, com
horário de funcionamento limitado ao disposto no inciso IV, mesmo que
apresentem segurança particular;

VI – Após a finalização do evento, fica proibido o uso de paredão de
som (fixo ou em carros) nos restaurantes, bares, camarotes, veículos,
ou aparelhos particulares, no local do evento;

VII – Garantir a presença de segurança privada, tanto nas entradas
como em circulação, tendo em vista o público estimado para cada dia de
evento, a fim de auxiliar a PMPE na fiscalização e prevenção de
ocorrências;

VIII - Oferecer a estrutura adequada para o funcionamento da Polícia
Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, Conselho Tutelar e demais
instituições;

IX – Promover ampla divulgação da proibição de uso de recipientes de
vidros, porcelana, louças e similares, no local do evento, advertindo os
comerciantes e vendedores ambulantes acerca da obrigatoriedade de
uso de copos descartáveis e não comercialização de bebidas em
vasilhames de vidros;

IX – Adotar todas as providências necessárias junto à Concessionária
de Energia Elétrica – NEOENERGIA PERNAMBUCO, voltadas a evitar
que haja suspensão ou interrupção, ainda que momentânea, na
distribuição de energia, nos dias e horários do evento, disponibilizando,
se for o caso, geradores móveis de energia para o local;

X – Providenciar atendimento médico de emergência em local próximo
ao da realização do evento, com pessoal qualificado para prestar os
primeiros socorros, bem como os respectivos equipamentos para
atendimento de urgência e ambulância de plantão;

XI – Notificar os restaurantes, bares e similares, instalados nas
proximidades dos locais dos eventos,  no sent ido de não
comercializarem bebidas em vasilhames ou copos de vidro, no período
das festividades, bem como para encerrarem suas atividades logo após
o término dos shows, sob pena de cancelamento do alvará de
funcionamento;

XII – Disponibilizar banheiros públicos móveis para a população,
devidamente sinalizados e em locais adequados, em quantidade
proporcional ao público estimado para cada dia de evento;

XIII – Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza do
local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;

XIV – Assegurar que as barracas montadas nos eventos obedeçam aos
critérios de segurança exigidos pelo Corpo de Bombeiros;

XV – Assegurar que o bloco carnavalesco não possuirá fins eleitoreiros,
bem como que não será veiculada propaganda eleitoral em cima do trio
elétrico ou durante o trajeto, sem comprometendo em não transformar o
Bloco cultural carnavalesco em um showmício ou evento assemelhado
para promoção de candidatos, ciente das proibições de propaganda
eleitoral irregular e da proibição de apresentação, remunerada ou não,
de artistas com a finalidade de animar comício e
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reunião eleitoral;

CLÁUSULA TERCEIRA: DA POLÍCIA MILITAR

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo;

II – Prestar o apoio necessário para o fiel cumprimento dos horários de
encerramento dos shows, bem como na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico pelos comerciantes e público em geral;

III – Prestar toda segurança necessária no trajeto do bloco e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente dos
horários acordados de encerramento dos shows, mantendo-se, após o
encerramento das atrações, o policiamento ordinariamente previsto para
dias comuns, através do policiamento ostensivo nas ruas;

IV - A partir do desligamento do som, o policiamento permanecerá por
tempo razoável para a dispersão dos participantes do evento, a critério
do comandante da operação;

V – Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o uso de
equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, dentre outros,
que provocam poluição sonora, após o término do evento e em qualquer
local da cidade;

_ CLÁUSULA SEXTA: DA PREFEITURA MUNICIPAL

I – Caberá à Prefeitura providenciar a fiscalização, através dos seus
agentes, para o cumprimento do estabelecido no Termo de Ajustamento
de Conduta, mormente quanto ao horário de encerramento do evento e
a proibição de utilização de paredão de som (em carro ou fixo) nas
praças, em restaurantes e/ou em bares particulares que circundam o
evento;

II – Orientar os comerciantes sobre a proibição da venda de bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes, e, em sendo constatada tal
comercialização, informar à Polícia Militar, bem como documentar o
caso e relatá-lo pormenorizadamente ao Ministério Público, assim como
à Prefeitura, para fins de adoção das medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

III – Escalar fiscais da vigilância sanitária no evento, para que, no uso do
poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens de consumo
comercializados por bares, restaurantes, ambulantes, barracas etc;

IV - Fica sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal a realização de
reunião com comerciantes credenciados, bem como aqueles que
possuem estabelecimentos no entorno do local do evento para
divulgação das cláusulas pactuadas.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento
pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações constantes deste Termo
implicará pagamento de multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
corrigidos monetariamente, a partir da data do fato. Em relação ao
descumprimento decorrente do uso de som, a multa será de R$
20.000,00 (vinte mil reais), a cada 10 minutos de descumprimento;

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
serão revertidos ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente ou a
qualquer outra instituição pública ou entidade sem fins lucrativos atuante
nesta comarca.

CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio, no Diário
Oficial, o presente Termo de Ajustamento.

CLÁUSULA NONA: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de

Glória do Goitá/PE como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia
expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS -  Este
compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, somente podendo ser alterado
por escrito, mediante a celebração de Termo Aditivo.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente termo,
devidamente assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Comunique-se acerca do presente Termo de Ajustamento de Conduta:
ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco,
o CAOP Meio Ambiente, ao CAOP Cidadania, ao Procurador Regional
Eleitoral e ao Juízo Eleitoral de Glória do Goitá/PE.

Publique-se através do Diário Oficial do MPPE.

Cópia às rádios e aos blog's locais.

Glória do Goitá/PE, 15 de setembro de 2022.

SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE MACÊDO
Promotora de Justiça

ZENILTON MIRANDA VIEIRA
Organizador do Evento – Bloco Poeira

LEONILDO DE SOUZA SILVA
Secretário de Eventos da Prefeitura de Glória do Goitá/PE

TENENTE CORONEL NORBERTO DE LIMA GARCEZ JÚNIOR
Comandante do 21º Batalhão da Polícia Militar em Glória do Goitá/PE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 0196.2022.CPL.PE.0106.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
0196.2022.CPL.PE.0106.MPPE, cujo objeto consiste na Aquisição de
MATERIAIS DE CONSUMO contínuo e equipamentos para serviços
desenvolvidos pela Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção, tendo
como vencedora a empresa E&M COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ nº 24.708.262/0001-73, no valor global
de R$ 11.999,98 (onze mil, novecentos e noventa e nove reais e
noventa e oito centavos), representando uma economicidade de 30,3%,
atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 20 de setembro de 2022.

Valdir Barbosa Júnior
Procurador de Justiça
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PROCESSO ELETRÔNICO N.º
0196.2022.CPL.PE.0106.MPPE
Recife, 20 de setembro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
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Menezes
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ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 
29.09.2022 Quinta-feira 13 às 17h Ipojuca Thinneke Hernalsteens 

*Feriado Municipal 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.281/2022 

   

Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 4 – VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 

Amaraji, Chã de Alegria, Escada, Gloria do Goitá, Pombos, Primavera,  
Vitoria de Santo Antão, Chã Grande, Gravatá 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 
21.09.2022 Quarta-feira Vitória de Sto. 

Antão 
Joana Cavalcanti de Lima Muniz 

22.09.2022 Quinta-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Petrônio Benedito Barata Ralile Júnior 

23.09.2022 Sexta-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Joana Cavalcanti de Lima Muniz 

26.09.2022 Segunda-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Petrônio Benedito Barata Ralile Júnior 

 

Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 4 – VITÓRIA DE 

SANTO ANTÃO 
Amaraji, Chã de Alegria, Escada, Gloria do Goitá, Pombos, Primavera,  

Vitoria de Santo Antão, Chã Grande, Gravatá 
DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.09.2022 Quarta-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Petrônio Benedito Barata Ralile Júnior 

22.09.2022 Quinta-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Joana Cavalcanti de Lima Muniz 

23.09.2022 Sexta-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Petrônio Benedito Barata Ralile Júnior 

26.09.2022 Segunda-feira Vitória de Sto. 
Antão 

Joana Cavalcanti de Lima Muniz 
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LISTA DE HABILITADOS AOS EDITAIS DE 4 A 7/2022 

REMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA 

 
LISTA DE HABILITADOS - REMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA – RA 
EDITAL Nº 4/2022 - Promotor de Justiça de Correntes 
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE 
CARGO – Promotor de Justiça de Correntes 
 

Nº Candidato 
Tempo 
Cargo 
(dias) 

Tempo 
Entrância 

(dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estad
ual 

Feder
al 

Muni
cipal 

Data 
Nascimento 

Quinto/Re
manescên

cia 
Situação 

1
MARIANA 
CANDIDO 

SILVA 
866 4366 4366 0 3047 0 29/05/1979 

Constitucio
nal 

Habilitado (a) 

2

LARISSA DE 
ALMEIDA  
MOURA 

ALBUQUERQUE 

1790 1790 1790 1964 0 0 02/10/1989 
Constitucio

nal 
Habilitado (a) 

3
CRISLEY 
PATRICK 
TOSTES 

1125 1610 1610 6655 0 0 30/01/1979 
1º 

Sucessivo 
Habilitado (a) 

4

KAMILA 
RENATA 

BEZERRA
GUERRA 

1146 1610 1610 1924 0 0 17/07/1990 
2º 

Sucessivo 
Habilitado (a) 

5
EDSON DE 
MIRANDA 

CUNHA FILHO 
866 1383 1383 1768 2747 0 10/08/1977 

3º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

6

LUCIANA 
CARNEIRO 
CASTELO 
BRANCO 

1146 1383 1383 1458 0 0 12/08/1987 
3º 

Sucessivo 
Habilitado (a) 

7
SANDRA 

RODRIGUES 
CAMPOS 

1113 1113 1113 4306 0 0 26/09/1978 
5º 

Sucessivo 
Habilitado (a) 

8
OLAVO DA 
SILVA LEAL 

1113 1113 1113 3942 0 0 17/07/1985 
5º 

Sucessivo 
Habilitado (a) 

9
ANDREA GRIZ 
DE ARAÚJO 
CAVALCANTI 

1113 1113 1113 506 0 0 26/01/1982 
6º 

Sucessivo 
Habilitado (a) 

10

JOUBERTY 
EMERSSON 
RODRIGUES 
DE SOUSA 

1113 1113 1113 506 0 0 10/11/1982 
6º 

Sucessivo 
Habilitado (a) 

11
ADNA LEONOR 

DEO 
VASCONCELOS 

1113 1113 1113 0 0 0 26/06/1984 
7º 

Sucessivo 
Habilitado (a) 

12
MILENA LIMA 

DO VALE 
1113 1113 1113 0 0 0 20/08/1987 

8º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

13

VINICIUS 
HENRIQUE 

CAMPOS DA 
COSTA 

208 208 208 5645 0 0 07/12/1981 
8º 

Sucessivo 
Habilitado (a) 

14
ANA RITA 
COELHO 

COLAÇO DIAS 
208 208 208 0 3440 0 26/09/1985 

9º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

15
RENATA 

SANTANA 
208 208 208 0 0 0 14/10/1979 

9º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 
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PEGO 

16
OTAVIO 

MACHADO DE 
ALENCAR 

208 208 208 0 0 0 09/03/1984 
12º 

Sucessivo 
Habilitado (a) 

17
DALIANA 
MONIQUE 

SOUZA VIANA 
208 208 208 0 0 0 19/10/1984 

13º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

18
FILIPE 

VENANCIO 
CORTES 

208 208 208 0 0 0 21/10/1985 
14º 

Sucessivo 
Habilitado (a) 

 

 

 
LISTA DE HABILITADOS - REMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA – RM 
EDITAL Nº 5/2022 - Promotor de Justiça de Custódia 
CRITÉRIO: MERECIMENTO 
CARGO – Promotor de Justiça de Custódia 
 

Nº Candidato 
Tempo 
Cargo 
(dias) 

Tempo 
Entrância 

(dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estad
ual 

Feder
al 

Muni
cipal 

Data 
Nascimento 

Quinto/Re
manescên

cia 
Situação 

1

LUCIANA 
CARNEIRO 
CASTELO 
BRANCO 

1146 
1383 1383 1458 0 0 12/08/1987 

3º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

2

CARLOS 
EDUARDO 
VERGETTI 

VIDAL 

460 
1293 1293 185 2247 0 26/07/1988 

4º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

3
ANDREA GRIZ 

DE ARAÚJO 
CAVALCANTI 

1113 
1113 1113 506 0 0 26/01/1982 

6º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

4

JOUBERTY 
EMERSSON 
RODRIGUES 
DE SOUSA 

1113 
1113 1113 506 0 0 10/11/1982 

6º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

5

VINICIUS 
HENRIQUE 

CAMPOS DA 
COSTA 

208 
208 208 5645 0 0 07/12/1981 

8º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

6
DALIANA 
MONIQUE 

SOUZA VIANA 

208 
208 208 0 0 0 19/10/1984 

13º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

 

 

LISTA DE HABILITADOS - REMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA – RA 
EDITAL Nº 6/2022 - Promotor de Justiça de Cupira 
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE 
CARGO – Promotor de Justiça de Cupira 

Nº Candidato 
Tempo 
Cargo 
(dias) 

Tempo 
Entrância 

(dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estad
ual 

Feder
al 

Muni
cipal 

Data 
Nascimento 

Quinto/Re
manescên

cia 
Situação 

1

LUIZ 
EDUARDO 

BRAGA 
LACERDA 

1125 
1383 1383 2015 0 0 26/04/1988 

3º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 
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2

LUCIANA 
CARNEIRO 
CASTELO 
BRANCO 

1146 
1383 1383 1458 0 0 12/08/1987 

3º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

3

CARLOS 
EDUARDO 
VERGETTI 

VIDAL 

460 
1293 1293 185 2247 0 26/07/1988 

4º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

4
SANDRA 

RODRIGUES 
CAMPOS 

1113 
1113 1113 4306 0 0 26/09/1978 

5º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

5
OLAVO DA 
SILVA LEAL 

1113 
1113 1113 3942 0 0 17/07/1985 

5º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

6
ANDREA GRIZ 

DE ARAÚJO 
CAVALCANTI 

1113 
1113 1113 506 0 0 26/01/1982 

6º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

7

JOUBERTY 
EMERSSON 
RODRIGUES 
DE SOUSA 

1113 
1113 1113 506 0 0 10/11/1982 

6º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

8
MILENA LIMA 

DO VALE 
1113 

1113 1113 0 0 0 20/08/1987 
8º 

Sucessivo 
Habilitado (a) 

9

VINICIUS 
HENRIQUE 

CAMPOS DA 
COSTA 

208 
208 208 5645 0 0 07/12/1981 

8º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

10
ANA RITA 
COELHO 

COLAÇO DIAS 

208 
208 208 0 3440 0 26/09/1985 

9º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

11
RENATA 

SANTANA 
PEGO 

208 
208 208 0 0 0 14/10/1979 

9º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

12
OTAVIO 

MACHADO DE 
ALENCAR 

208 
208 208 0 0 0 09/03/1984 

12º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

13
DALIANA 
MONIQUE 

SOUZA VIANA 

208 
208 208 0 0 0 19/10/1984 

13º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

 

 

 
LISTA DE HABILITADOS - REMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA – RM 
EDITAL Nº 7/2022 - Promotor de Justiça de São José da Coroa Grande 
CRITÉRIO: MERECIMENTO 
CARGO – Promotor de Justiça de São José da Coroa Grande 
 

Nº Candidato 
Tempo 
Cargo 
(dias) 

Tempo 
Entrância 

(dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estad
ual 

Feder
al 

Muni
cipal 

Data 
Nascimento 

Quinto/ 
Remanes

cência 
Situação 

1

KAMILA 
RENATA 

BEZERRA
GUERRA 

1146 
1610 1610 1924 0 0 17/07/1990 

2º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

2
RAFAEL 

MOREIRA 
STEINBERGER 

1125 
1610 1610 509 0 0 26/08/1976 

2º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 
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3
LUIZ EDUARDO 

BRAGA 
LACERDA 

1125 
1383 1383 2015 0 0 26/04/1988 

3º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

4

LUCIANA 
CARNEIRO 
CASTELO 
BRANCO 

1146 
1383 1383 1458 0 0 12/08/1987 

3º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

5

CARLOS 
EDUARDO 
VERGETTI 

VIDAL 

460 
1293 1293 185 2247 0 26/07/1988 

4º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

6
SANDRA 

RODRIGUES 
CAMPOS 

1113 
1113 1113 4306 0 0 26/09/1978 

5º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

7
OLAVO DA 
SILVA LEAL 

1113 
1113 1113 3942 0 0 17/07/1985 

5º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

8
ANDREA GRIZ 
DE ARAÚJO 
CAVALCANTI 

1113 
1113 1113 506 0 0 26/01/1982 

6º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

9

ADNA LEONOR 
DEO 

VASCONCELO
S 

1113 
1113 1113 0 0 0 26/06/1984 

7º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

10

VINICIUS 
HENRIQUE 

CAMPOS DA 
COSTA 

208 
208 208 5645 0 0 07/12/1981 

8º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

11
ANA RITA 
COELHO 

COLAÇO DIAS 

208 
208 208 0 3440 0 26/09/1985 

9º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

12
DALIANA 
MONIQUE 

SOUZA VIANA 

208 
208 208 0 0 0 19/10/1984 

13º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 
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LISTA DE HABILITADOS AOS EDITAIS 06 A 08/2022  

PROMOÇÃO 2ª ENTRANCIA 

 
LISTA DE HABILITADOS - PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA - PA 
EDITAL Nº 6/2022 - 2º Promotor de Justiça de Ouricuri 
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE  
CARGO – 2º Promotor de Justiça de Ouricuri 
 

Nº CANDIDATO 
Tempo 

Entrânci
a (dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estadual Federal Municipal 
DATA 

NASCIMENTO 
Quinto/Remanes

cência 
SITUAÇÃO 

1
GUILHERME GOULART 

SOARES 
1114 1114 715 0 0 10/09/1983 1º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

2
VINICIUS HENRIQUE CAMPOS 

DA COSTA 
209 209 5645 0 0 07/12/1981 1º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

3
OTAVIO MACHADO DE 

ALENCAR 
209 209 0 0 0 09/03/1984 1º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

 

 
LISTA DE HABILITADOS - PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA - PM 
EDITAL Nº 7/2022 - 2º Promotor de Justiça de Gravatá 
CRITÉRIO: MERECIMENTO  
CARGO – 2º Promotor de Justiça de Gravatá 
 

Nº CANDIDATO 
Tempo 

Entrânci
a (dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estadual Federal Municipal 
DATA 

NASCIMENTO 
Quinto/Remanes

cência 
SITUAÇÃO 

1
ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA 

JÚNIOR 
3835 3835 0 2918 1345 17/04/1979 Constitucional 

Habilitado 
(a) 

2 DIOGO GOMES VITAL 2255 2255 1470 0 0 05/12/1988 Constitucional 
Habilitado 

(a) 

3
IVAN VIEGAS RENAUX DE 

ANDRADE 
1790 1790 1181 2065 0 19/10/1985 1º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

4 VINICIUS COSTA E  SILVA 1790 1790 715 0 0 19/03/1987 1º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 

5
CAMILA SPINELLI REGIS DE 

MELO AVELINO 
1790 1790 0 1400 0 23/08/1988 1º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

6
THEMES JACIARA MERGULHÃO 

DA COSTA 
1790 1790 0 0 0 09/10/1982 1º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 
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7 CRISLEY PATRICK TOSTES 1610 1610 6655 0 0 30/01/1979 1º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 

8
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA 

DIAS 
1610 1610 3544 0 1591 31/07/1985 1º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

9
KAMILA RENATA BEZERRA 

GUERRA 
1610 1610 1924 0 0 17/07/1990 2º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

10 
NARA THAMYRES BRITO 
GUIMARÃES ALENCAR 

1610 1610 907 0 0 20/04/1989 2º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 

11 
RAFAEL MOREIRA 

STEINBERGER 
1610 1610 509 0 0 26/08/1976 2º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

12 RAUL LINS BASTOS SALES 1383 1383 3794 0 0 30/07/1983 2º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 

13 
MARCUS BRENER GUALBERTO 

DE ARAGÃO 
1383 1383 3629 0 0 04/03/1987 2º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

14 
LUIZ EDUARDO BRAGA 

LACERDA 
1383 1383 2015 0 0 26/04/1988 3º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

15 
LUCIANA CARNEIRO CASTELO 

BRANCO 
1383 1383 1458 0 0 12/08/1987 3º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

16 THIAGO BARBOSA BERNARDO 1293 1293 1190 0 0 01/10/1987 4º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 

17 
CARLOS EDUARDO VERGETTI 

VIDAL 
1293 1293 185 2247 0 26/07/1988 4º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

18 SANDRA RODRIGUES CAMPOS 1113 1113 4306 0 0 26/09/1978 5º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 

19 OLAVO DA SILVA LEAL 1113 1113 3942 0 0 17/07/1985 5º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 

20 
ANDREA GRIZ DE ARAÚJO 

CAVALCANTI 
1113 1113 506 0 0 26/01/1982 6º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 
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21 
JOUBERTY EMERSSON 
RODRIGUES DE SOUSA 

1113 1113 506 0 0 10/11/1982 6º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 

22 
ADNA LEONOR DEO 

VASCONCELOS 
1113 1113 0 0 0 26/06/1984 7º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

23 
VINICIUS HENRIQUE CAMPOS 

DA COSTA 
208 208 5645 0 0 07/12/1981 8º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

24 
ANA RITA COELHO COLAÇO 

DIAS 
208 208 0 3440 0 26/09/1985 9º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

25 
DALIANA MONIQUE SOUZA 

VIANA 
208 208 0 0 0 19/10/1984 13º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

 

 
LISTA DE HABILITADOS - PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA - PA 
EDITAL Nº 8/2022 - 3º Promotor de Justiça Cível de Ipojuca 
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE  
CARGO – 2º Promotor de Justiça Cível de Ipojuca 
 

Nº CANDIDATO 
Tempo 

Entrânci
a (dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estadual Federal Municipal 
DATA 

NASCIMENTO 
Quinto/Remane

scência 
SITUAÇÃO 

1
ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA 

JÚNIOR 
3836 3836 0 2918 1345 17/04/1979 Constitucional 

Habilitado 
(a) 

2 RENATA DE LIMA LANDIM 1791 1791 1330 0 0 21/10/1977 1º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 

3
CAMILA SPINELLI REGIS DE 

MELO AVELINO 
1791 1791 0 1400 0 23/08/1988 1º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

4
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA 

DIAS 
1611 1611 3544 0 1591 31/07/1985 1º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

5
KAMILA RENATA BEZERRA 

GUERRA 
1611 1611 1924 0 0 17/07/1990 2º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

6
NARA THAMYRES BRITO 
GUIMARÃES ALENCAR 

1611 1611 907 0 0 20/04/1989 2º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 
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7
RAFAEL MOREIRA 

STEINBERGER 
1611 1611 509 0 0 26/08/1976 2º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

8 RAUL LINS BASTOS SALES 1384 1384 3794 0 0 30/07/1983 2º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 

9
LUIZ EDUARDO BRAGA 

LACERDA 
1384 1384 2015 0 0 26/04/1988 3º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

10 
LUCIANA CARNEIRO CASTELO 

BRANCO 
1384 1384 1458 0 0 12/08/1987 3º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

11 
JEFSON MARCIO SILVA 

ROMANIUC 
1384 1384 0 0 0 08/02/1985 3º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

12 
CARLOS EDUARDO VERGETTI 

VIDAL 
1294 1294 185 2247 0 26/07/1988 4º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

13 SANDRA RODRIGUES CAMPOS 1114 1114 4306 0 0 26/09/1978 5º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 

14 OLAVO DA SILVA LEAL 1114 1114 3942 0 0 17/07/1985 5º Sucessivo 
Habilitado 

(a) 

15 
ANDREA GRIZ DE ARAÚJO 

CAVALCANTI 
1114 1114 506 0 0 26/01/1982 6º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

16 
ADNA LEONOR DEO 

VASCONCELOS 
1114 1114 0 0 0 26/06/1984 7º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

17 
VINICIUS HENRIQUE CAMPOS 

DA COSTA 
209 209 5645 0 0 07/12/1981 8º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

18 
ANA RITA COELHO COLAÇO 

DIAS 
209 209 0 3440 0 26/09/1985 9º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 

19 
DALIANA MONIQUE SOUZA 

VIANA 
209 209 0 0 0 19/10/1984 13º Sucessivo 

Habilitado 
(a) 
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LISTA DE HABILITADOS AOS EDITAIS DE 08 A 12/2022

REMOÇÃO DE 2ª ENTRANCIA
                                                                                                                                                                                                   

 
LISTA DE HABILITADOS - REMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA – RA 
EDITAL Nº 8/2022 - 4º Promotor de Justiça Cível de Vitório de Santo Antão 
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE 
CARGO – 4º Promotor de Justiça Cível de Vitório de Santo Antão 
 

Nº CANDIDATO 
Tempo 
Cargo 
(dias) 

Tempo 
Entrância 

(dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estad
ual 

Feder
al 

Munici
pal 

Data de 
Nascimento 

Quinto/Reman
escência 

SITUAÇÃO 

1 
JOAO ELIAS DA 

SILVA FILHO 
7127 8444 9900 238 1778 693 26/09/1966 Constitucional Habilitado (a) 

2 
FRANCISCO 

ASSIS DA SILVA 
3654 3654 8209 1227 6578 0 31/05/1960 2º Sucessivo Habilitado (a) 

3 
ALICE DE 
OLIVEIRA 
MORAIS 

3654 3654 6725 0 268 0 12/10/1979 2º Sucessivo Habilitado (a) 

4 
PETRONIO 

BENEDITO B. 
RALILE JUNIOR 

461 2800 4100 1157 0 0 17/01/1981 3º Sucessivo Habilitado (a) 

5 
RUSSEAUX 
VIEIRA DE 
ARAUJO 

2667 2667 4100 0 4935 0 04/07/1977 3º Sucessivo Habilitado (a) 

6 
FERNANDO 

DELLA LATTA 
CAMARGO 

1840 2667 3708 107 0 0 31/03/1977 4º Sucessivo Habilitado (a) 

7 
THIAGO FARIA 

BORGES DA 
CUNHA 

1840 1840 2469 3372 0 0 25/07/1980 4º Sucessivo Habilitado (a) 

8 

CARLOS 
EUGÊNIO DO 

REGO BARROS 
QUINTAS LOPES 

461 1840 2469 1257 0 0 10/02/1987 4º Sucessivo Habilitado (a) 

9 ELSON RIBEIRO 1679 1679 3836 157 0 0 26/01/1975 5º Sucessivo Habilitado (a) 

10 
LUCIO CARLOS 
MALTA CABRAL 

111 1679 1791 1935 0 0 11/04/1988 6º Sucessivo Habilitado (a) 

11 
DANIEL CEZAR 
DE LIMA VIEIRA 

1679 1679 1791 0 0 0 17/02/1989 6º Sucessivo Habilitado (a) 

12 
BRUNO 

MIQUELAO 
GOTTARDI 

111 1455 1791 0 1441 0 29/10/1988 6º Sucessivo Habilitado (a) 

13 
ANDRÉ ÂNGELO 

DE ALMEIDA 
461 1455 1611 3334 1198 0 26/02/1986 6º Sucessivo Habilitado (a) 

14 
RAÍSSA DE 
OLIVEIRA 

SANTOS LIMA 
1170 1170 1611 2002 0 0 24/11/1986 8º Sucessivo Habilitado (a) 

15 

CICERO 
BARBOSA 

MONTEIRO 
JÚNIOR 

111 867 1114 1448 0 0 18/10/1986 10º Sucessivo Habilitado (a) 

16 
GABRIELA LIMA 

LAPENDA 
FIGUEIROA 

461 461 1611 0 0 0 26/02/1987 11º Sucessivo Habilitado (a) 

17 

ADRIANA 
CECÍLIA 

LORDELO 
WLUDARSKI 

461 461 1114 0 4512 0 01/02/1981 11º Sucessivo Habilitado (a) 

18 
IGOR HOLMES 

DE 
ALBUQUERQUE 

356 356 1384 2342 0 0 21/04/1988 11º Sucessivo Habilitado (a) 

19 
WITALO 

RODRIGO DE 
LEMOS 

293 293 1114 1143 646 0 27/10/1984 13º Sucessivo Habilitado (a) 
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VASCONCELOS 

20 
DANIEL JOSÉ 

MESQUITA 
MONTEIRO DIAS 

111 111 1611 2947 0 477 07/08/1986 17º Sucessivo Habilitado (a) 

 
 

 
LISTA DE HABILITADOS - REMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA – RM 
EDITAL Nº 9/2022 - 3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru 
CRITÉRIO: MERECIMENTO 
CARGO – 3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru 
 

Nº CANDIDATO 

Tempo 
Cargo 
(dias) 

Tempo 
Entrância 

(dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estad
ual 

Feder
al 

Munic
ipal 

DATA 
NASCIMENTO 

Quinto/Rema
nescência 

SITUAÇÃO 

1 
JEANNE 

BEZERRA SILVA 
4241 

4241 8140 1763 806 0 12/01/1971 1º Sucessivo Habilitado (a) 

2 
ANA CLAUDIA 

DE MOURA 
WALMSLEY 

1170 
4241 6700 4436 0 0 21/11/1966 1º Sucessivo Habilitado (a) 

3 

OSCAR 
RICARDO DE 

ANDRADE 
NOBREGA 

461 
3849 4367 2095 0 0 06/08/1981 2º Sucessivo Habilitado (a) 

4 
FABIANO DE 

MELO PESSOA 
1840 

3849 4367 1122 2128 0 06/03/1978 2º Sucessivo Habilitado (a) 

5 
SOPHIA 

WOLFOVITCH 
SPINOLA 

3063 
3063 4367 0 0 0 29/09/1982 3º Sucessivo Habilitado (a) 

6 
EDEILSON LINS 

DE SOUSA 
JUNIOR 

1840 
1840 4222 2818 0 0 19/09/1976 4º Sucessivo Habilitado (a) 

7 
THIAGO FARIA 

BORGES DA 
CUNHA 

1840 
1840 2469 3372 0 0 25/07/1980 4º Sucessivo Habilitado (a) 

8 
ANDRÉ 

ÂNGELO DE 
ALMEIDA 

461 
1455 1611 3334 1198 0 26/02/1986 6º Sucessivo Habilitado (a) 

9 
RAÍSSA DE 
OLIVEIRA 

SANTOS LIMA 

1170 
1170 1611 2002 0 0 24/11/1986 8º Sucessivo Habilitado (a) 

10 

CICERO 
BARBOSA 

MONTEIRO 
JÚNIOR 

111 
867 1114 1448 0 0 18/10/1986 

10º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

11 

ADRIANA 
CECÍLIA 

LORDELO 
WLUDARSKI 

461 
461 1114 0 4512 0 01/02/1981 

11º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

12 
IGOR HOLMES 

DE 
ALBUQUERQUE 

356 
356 1384 2342 0 0 21/04/1988 

11º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

13 

SÉRGIO 
ROBERTO 
ALMEIDA 

FELICIANO 

356 
356 1294 0 7534 0 17/06/1976 

12º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

14 

WITALO 
RODRIGO DE 

LEMOS 
VASCONCELOS 

293 
293 1114 1143 646 0 27/10/1984 

13º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 

15 
BRUNO 

PEREIRA 
BENTO DE LIMA 

244 
244 1384 0 0 0 08/07/1986 

14º 
Sucessivo 

Habilitado (a) 
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LISTA DE HABILITADOS - REMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA – RA 
EDITAL Nº 10/2022 - 2º Promotor de Justiça de São José do Egito 
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE 
CARGO – 2º Promotor de Justiça de São José do Egito 
 

Nº CANDIDATO 

Tempo 
Cargo 
(dias) 

Tempo 
Entrância 

(dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estad
ual 

Feder
al 

Munic
ipal 

Data de 
nascimento 

Quinto/Reman
escência 

SITUAÇÃO 

1 
JOAO ELIAS DA 

SILVA FILHO 
7127 8444 9900 238 1778 693 26/09/1966 Constitucional Habilitado (a) 

 
 

 
LISTA DE HABILITADOS - REMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA – RM 
EDITAL Nº 11/2022 - 5º Promotor de Justiça de Arcoverde 
CRITÉRIO: MERECIMENTO 
CARGO – 5º Promotor de Justiça de Arcoverde 
 

Nº CANDIDATO 

Tempo 
Cargo 
(dias) 

Tempo 
Entrância 

(dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estad
ual 

Feder
al 

Munic
ipal 

DATA 
NASCIMENT

O 

Quinto/Reman
escência 

SITUAÇÃO 

1 

ADRIANA 
CECÍLIA 

LORDELO 
WLUDARSKI 

461 461 1114 0 4512 0 01/02/1981 11º Sucessivo Habilitado (a) 

2 

WITALO 
RODRIGO DE 

LEMOS 
VASCONCELOS 

293 293 1114 1143 646 0 27/10/1984 13º Sucessivo Habilitado (a) 

 
 

LISTA DE HABILITADOS - REMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA – RA 
EDITAL Nº 12/2022 - 4º Promotor de Justiça de Serra Talhada 
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE 
CARGO – 4º Promotor de Justiça de Serra Talhada 

Nº Candidato 
Tempo 
Cargo 
(dias) 

Tempo 
Entrância 

(dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estad
ual 

Feder
al 

Munic
ipal 

Data 
Nascimento 

Quinto/Reman
escência 

Situação 

1 
JOAO ELIAS DA 

SILVA FILHO 
7127 

8444 9900 238 1778 693 26/09/1966 Constitucional Habilitado (a) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
CORREGEDORIA GERAL

GESTÃO 2021/2023

QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL
AGOSTO / 2022

COMUNICAÇÕES - MEMBROS/CORREGEDORIA Recebidas e Anotadas
Comunicações de Atividades Docentes 2
Comunicações Relativas às Resoluções do CNMP 472
Comunicações Diversas 331

CORREGEDORIA AUXILIAR Recebidos Analisados
Síntese das Atividades Funcionais (exercício simultâneo) 851 851
Relatórios do Júri 0 0
Pedidos de Residência Fora da Comarca 2 2
Pedidos de Ressarcimento de Combustível e Mudança 2 2
Relatórios Trimestrais (Estágio Probatório) 0 6
Informações ao Conselho Superior do Ministério Público 0 0
Outros Procedimentos/Expedientes 235 235

PROCESSOS
Saldo do mês
anterior

Abertos Encerrados Saldo Final

Processos Administrativos Disciplinares 0 0 0 0
Sindicâncias 0 0 0 0
Solicitação de Informações 3 2 4 1
Procedimentos Administrativos 9 12 11 10
Procedimentos de Gestão Administrativa (PGAs) 32 2 4 30
Notícias de Fato 1 3 3 1

VISITAS Previstas Realizadas
Inspeções 0 0
Correições 25 25

REUNIÕES Previstas Realizadas
Audiências 0 0
Trabalho – Setoriais 9 9
Estágio Probatório 0 0

PUBLICAÇÕES
Portarias 0
Recomendações 0
Avisos 2
Editais de Correição 2
Outras 24

EXPEDIENTES GERAIS Recebidos Expedidos
Ofícios Diversos 36 165
Comunicações Internas 0 0
Outros 1429 1190

Recife, 20 de setembro de 2022.

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br

ANEXOS - QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL Nº 008/2022

ANEXOS - QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL Nº 008/2022


